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Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZA(,'ÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Educação e Cultura

Responsável pela Elaboração do Documento: Jaíne Dõrner

E-mail: educamercedes@yahoo.com.br Telefone: (45) 3256-8010

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de ônibus escolar novo, Okm, com capacidade para no mínimo 44 passageiros mais 1

motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de
Mercedes/PR.
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2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR tem como uma de suas

principais responsabilidades garantir o acesso e a permanência dos alunos nas instituições de
ensino da rede municipal e estadual. Para que isso ocorra de forma segura, regular e eficiente, é
indispensável dispor de uma frota adequada e em boas condições de uso, capaz de atender às

diversas rotas do transporte escolar, abrangendo tanto a área urbana quanto a rural do município.
Atualmente, parte significativa dos veículos utilizados no transporte escolar apresenta desgaste
natural em função do tempo de uso e da quilometragem já percorrida, o que acarreta aumento
constante nos custos de manutenção e reparos, além de elevar os riscos de falhas mecânicas e
interrupções no serviço. Essa situação impacta diretamente a segurança dos estudantes e a
regularidade das atividades escolares, podendo ocasionar atrasos, cancelamentos de transporte e,

consequentemente, prejuízos no processo de ensino-aprendizagem.
A aquisição de um ônibus escolar 0 km, com capacidade mínima de 44 lugares, visa suprir essa
necessidade urgente, promovendo a renovação gradual da frota municipal. Um veículo novo
assegura maior confiabilidade no transporte, reduz os custos com manutenção corretiva, melhora o
desempenho operacional e amplia o conforto e a segurança dos alunos, especialmente aqueles
residentes nas zonas rurais, que dependem exclusivamente do transporte público escolar para
frequentar as aulas.

Além disso, um ônibus com essa capacidade atende de forma eficiente à crescente demanda do
transporte escolar, considerando o aumento do número de alunos matriculados e o deslocamento
diário para as escolas da rede municipal e estadual. O investimento em um veículo novo e moderno
também contribui para o cumprimento das exigências legais e normativas do transporte escolar,

bem como para a melhoria da imagem e da eficiência dos serviços prestados pela administração
pública municipal.
Portanto, a presente aquisição é de extrema relevância e urgência, sendo uma ação estratégica
voltada à garantia do direito à educação e à segurança dos alunos, conforme preceituam a
Constituição Federal e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n'’ 9.394/1996). A
renovação e ampliação da frota de transporte escolar refletem o compromisso da Secretaria de
Educação e Cultura de Mercedes/PR com a qualidade, a segurança e a equidade no acesso à
educação pública.
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Descrição a RS Unit R$ Total
)

o transporte de passageiros,
atendendo as normas da Contran
959/2022; carroceria e chassi

integrados; Ano/Modelo de no
mínimo 2025/2026; Capacidade
mínima de 44 passageiros mais o

motorista; Poltronas individuais
fixas com cintos de segurança
abdominais retráteis revestidas em
corvin; Poltrona para o motorista
com amortecimento hidráulico e

cinto de segurança retrátil de 03
pontos; Cortinas em todas as

janelas do salão; Rádio
AM/FM/USB instalado; Direção
hidráulica ou elétrica; Injeção
Eletrônica; Motor com potência
mínima de 175 CV; Computador
de Bordo; Assoalho em

in-\

01
compensado naval corn

imitação de
ABS

615545 Und. 673.000,00 673.000,00

revestimento
madeira;

erri

Freios com
sistema deacionamento a ar e

ASR; Sistema elétrico de no
mínimo 24 volts composto por
duas baterias; Porta Pantográfica
com acionamento

eletropneumático com
acionamento interno e externo;
Combustível diesel S-10 com

tanque de capacidade mínima de
150 litros; Tanque com
reservatório de ureia líquida ArIa
32; Cambio com 06 a frente e 01

(uma) Ré; Rodado duplo no eixo
traseiro; Ar-condicionado de teto
central de no mínimo 85.000 Btus

com dutagem no teto;
Comprimento mínimo de

/H-~
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10.00C)mm; Distância entre eixo
de no mínimo 4800mm; Peso
Bruto Total de no mínimo 10.000

kg; Altura interna mínima
1.900mm; Pneus conforme padrão
do fabricante; Estepe e roda
conforme linha de montagem
padrão do fabricante ;
Ferramentas: macaco, estepe e

triângulo de sinalização; Garantia
e assistência técnica do chassi e

da carroceria de no mínimo 02

anos, conforme manual do

proprietário; Apresentar a planta
baixa do veículo para conferência;
A proponente que não se

enquadra como fabricante, deverá
declarar a disponibilidade de
assistência técnica autorizada da

marca ofertada, contendo
estrutura própria e equipe técnica
especializada, a uma distância de

150 km do município de
Mercedes, para fins de
economicidade e celeridade,
quando da sua manutenção e
revisões periódicas; Apresentar o

CAT (certificado de adequação a
legislação de trânsito) para o

modelo do veículo 'ESCOLAR’;
A cor externa do veículo deve ser

“Amarelo Escolar”, pintada em
sistema poliuretano bi
componente, sem prejuízo . da
faixa definida na sequência. Na
traseira e nas laterais da carroçaria
deve ser pintada, em toda a sua
extensão, uma faixa horizontal na

cor preta, a meia altura da

./==\_

carroçaria, na qual deve ser

inscrita, em letras maiúsculas, o
dístico “ESCOLAR”, na tipologia
Arial, na cor “Amarelo Escolar”.
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pintado em sistema poliuretano bi
componente. Deve ser pintada ou

adesivada no vidro do para-brisa
uma película na cor preta para
proteção solar do condutor,
contendo de forma centralizada o

dístico “ESCOLAR’, na cor
amarela, na tipologia Arial,
devendo ser legível pelo lado
externo do veículo. Medidas das

letras e das faixas serão definidas

.r\. posteriormente, de acordo com as
dimensões do ônibus, devendo o

layout da plotagem ser
previamente aprovado pela
Contratante. Revisões inclusas:
5.000, 10.000, 20.000 e 30.000
Km, independentemente do
>eríodo de vjgência contratual

8Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo foi definido conforme a demanda da Secretaria de Educação e Cultura, levando em
consideração o número de alunos que utiliza o transporte escolar.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 673.000,00 (seiscentos e setenta e três mil reais).jn\

5. Previsão da data desejada para a contratação:
03/11/2025

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos :

02,005.12.361.00íl'1.1005 – Modernização do Ensino Fundamental
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

344905252

104, 000

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
o SIM ( X ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso):

Mercedes-PR, 09 de outubro de 2025 .

fF+\
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) : JUCI ANE ;=iFôgrAtFE arma igita
BRUM:0041222 BRUM:00412221993

1993 ?o::;;202S'lOD9 IO:56:11Assinatura:

/H'\

1 § 7'’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisIção de ônibus escolar novo, C)km, com capacidade para no
mínimo 44 passageiros mais 1 motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação
e Cultura do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que
foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

.pP-hq\

Mercedes – PR, 09 de outubro de 2025

J UCI ANE Assinado de forma digital por
JUCIAN [8BRUM:00412221 993

BRUM:00412221993 Dados: 2025.10.09 lo:i6:22 -03'oo'

:luciane Brum

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA

r=\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

Objeto: Aquisição de ônibus escolar novo, Okm, com capacidade para no mínimo 44 passageiros
mais 1 motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município
de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo: XX/2025.
Área Requisitante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

'='\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)
Descreva a sua necessidade:

A Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR tem como uma de suas

principais responsabilidades garantir o acesso e a permanência dos alunos nas instituições de

ensino da rede municipal e estadual. Para que isso ocorra de forma segura, regular e eficiente, é
indispensável dispor de uma frota adequada e em boas condições de uso, capaz de atender às

diversas rotas do transporte escolar, abrangendo tanto a área urbana quanto a rural do município.
Atualmente, parte significativa dos veículos utilizados no transporte escolar apresenta desgaste
natural em função do tempo de uso e da quilometragem já percorrida, o que acarreta aumento
constante nos custos de manutenção e reparos, além de elevar os riscos de falhas mecânicas e
interrupções no serviço. Essa situação impacta diretamente a segurança dos estudantes e a

regularidade das atividades escolares, podendo ocasionar atrasos, cancelamentos de transporte e,

consequentemente, prejuízos no processo de ensino-aprendizagem.
A aquisição de um ônibus escolar 0 km, com capacidade mínima de 44 lugares, visa suprir essa
necessidade urgente, promovendo a renovação gradual da frota municipal. Um veículo novo
assegura maior confiabilidade no transporte, reduz os custos com manutenção corretiva, melhora o
desempenho operacional e amplia o conforto e a segurança dos alunos, especialmente aqueles
residentes nas zonas rurais, que dependem exclusivamente do transporte público escolar para

frequentar as aulas.
Além disso, um ônibus com essa capacidade atende de forma eficiente à crescente demanda do

transporte escolar, considerando o aumento do número de alunos matriculados e o deslocamento
diário para as escolas da rede municipal e estadual. O investimento em um veículo novo e
moderno também contribui para o cumprimento das exigências legais e normativas do transporte
escolar, bem como para a melhoria da imagem e da eficiência dos serviços prestados pela
administração pública municipal

P=\
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Portanto, a presente aquisição é de extrema relevância e urgência, sendo uma ação

estratégica voltada à garantia do direito à educação e à segurança dos alunos, conforme
preceituam a Constituição Federal e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nD

9.394/1996). A renovação e ampliação da frota de transporte escolar refletem o compromisso da
Secretaria de Educação e Cultura de Mercedes/PR com a qualidade, a segurança e a equidade no
acesso à educação pública.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2025, em conformidade com o
Decreto Municipal n' 215/2024.

+'+n\6

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva os requisitos da contratação:
O veículo deverá ser novo, zero quilômetro;
O veículo ofertado deverá possuir assistência técnica autorizada/concessionária, dotada de oficina
de reparos/revisão, em uma distância de, NO MÁXIMO, 150 km (cento e cinquenta quilômetros)
da sede do Município de Mercedes;
O prazo de entrega do objeto licitado deverá ser de até 60 -(sessenta) dias, contados da emissão da

Ordem de Compra;
O objeto deverá ser entregue junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, no 555,
Centro, no Município de Mercedes/PR;
O layout da plotagem, nos termos da descrição, deverá ser elaborado pela Contratada e aprovado
pela Contratante;
A Contratada deverá apresentar Catálogo (s) do fabricante que contenha as especificações detalhadas
do objeto, em Português;
Deverá ser fornecida garantia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses;

O veículo deverá possuir, no mínimo, 44 bancos individuais para passageiros;
Revisões inclusas: 5.000, 10.000, 20.000 e 30.000 Km, independentemente do período de vigência
contratual:
O veículo deverá ser produzido nas normas vigentes, com a CAT do modelo “ESCOLAR”;
O veículo deverá atender integralmente ao descritivo técnico e demais especificações previstas no

presente processo licitatório;
Verificadas irregularidades no objeto entregue, a Contratada deverá efetuar a substituição, no prazo
de até 20 (vinte) dias, sem ônus à Contratante

2021 )

n\

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a modalidade
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da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em contínuo
e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.
Indique os quantitativos :

Item Objeto Unidade 1

-eículo tipo Ônibus esçoa
>assageiros, atendendo as normas da Contran 959/2022;1
;arroceria e chassi integrados; Ano/Modelo de no mínimol
,025/2026; Capacidade mínima de 44 passageiros mais oI

.otorista; Poltronas individuais fixas com cintos del

legurança abdominais retráteis revestidas em corvin;1
'oltrona para o motorista com amortecimento hidráulico el

;into de segurança retrátil de 03 pontos; Cortinas em todasl
's janelas do salão; Rádio AM/FM/USB instalado;1
ireção hidráulica ou elétrica; Injeção Eletrônica; Moto:

>om potência mínima de 175 CV; Computador de Bordo;1
.ssoalho em compensado naval com revestimento em

jimitação de madeira; Freios ABS com acionamento a ar el

istema de ASR; Sistema elétrico de no mínimo 24 voltsl
;omposto por duas baterias; Porta Pantográfica comI
lcionamento eletropneumático com acionamento interno el

xterno; Combustível diesel S-10 com tanque dI

;apacidade mínima de 150 litros; Tanque com reservatórioi
le ureia líquida ArIa 32; Cambio com 06 a frente e 01
:uma) Ré; Rodado duplo no eixo traseiro; Ar
,ondicionado de teto central de no mínimo 85.000 Btu:

;om dutagem no teto; Comprimento mínimo del

10.00C)mm; Distância entre eixo de no mínimo 4800mm;1

'eso Bruto Total de no mínimo 10.000 kg; Altura internal
línima l.900mm; Pneus conforme padrão do fabricante;
,stepe e roda conforme linha de montagem padrão doI

'abricante; Ferramentas: macaco, estepe e triângulo del

fsinalização; Garantia e assistência técnica do chassi e d.

,arroceria de no mínimo 02 anos, conforme manual doI

lroprietário; Apresentar a planta baixa do veículo paral
;onferência; A proponente que não se enquadra comol

jfabricante, deverá declarar a disponibilidade de assistêncial
:écnica autorizada da marca ofertada, contendo estrutural
lrópria e equipe técnica especializada, a uma distância del

150 km do município de Mercedes, para fins del

:conomicidade e celeridade, quando da sua manutenção el

fevisões periódicas; Apresentar o CAT (certificado del

ldequação a legislação de trânsito) para o modelo doI
'eículo 'ESCOLAR’; A cor externa do veículo deve sel

'Amarelo Escolar”, pintada em sistema poliuretano bi
;omponente, sem prejuízo da faixa definida na sequência.
a traseira e nas laterais da carroçaria deve ser pintada,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br

'n\.

und 1

n\



Pag

/1

8

@:

Município de Mercedes

Estado do Paraná

la a sua extensão, uma faixa horizontal na cor 1 t a

altura da carroçaria, na qual deve ser insc
maiúsculas, o dístico “ESCOLAR”. na t
na cor “Amarelo Escolar”, pintado em

oliuretano bi componente. Deve ser pintada ou adesivada
o vidro do para-brisa uma película na cor preta pa

do condutor,solar de formroteção contendo
lizada o dístico “ESCOLAR’ na cor amarela, n

hT.T=gia Arial, devendo ser legível pelo lado externo do
eículo. Medidas das letras e das faixas serão definid
losteriormente, de acordo com as dimensões do ônibus

[devendo o layout da plotagem ser previamente aprovado
ela Contratante

++nn\+

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( X ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como não continuado, uma vez que a aquisição não é
necessária para a manutenção da atividade administrativa e não decorre de necessidades
permanentes ou prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

,JH\
Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou cenário
uisição de veículo próprio, através de proce=o licitatório

'ercãMo dos serviços de transporte escolar

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão r Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em
entidadeórgão doutro ou

Administração Pública?

A Solução atenderá expectativas da
Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 1A Solução trará economia para a

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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Administração? XSoluÇão 2

Registro de soluções consideradas viáveis e inviáveis:
No presente estudo, foram analisadas duas alternativas para atender à necessidade de transporte
escolar no Município: a aquisição de veículo próprio por meio de processo licitatório e a
terceirização dos serviços de transporte escolar.
A aquisição de um veículo próprio por meio de licitação oferece diversas vantagens, especialmente
no que tange ao controle sobre a operação do serviço. O Município terá total autonomia na gestão
do transporte, desde a definição das rotas e horários até a manutenção dos veículos, garantindo
maior segurança e qualidade no atendimento. Além disso, a compra do ônibus escolar 0 km, com
capacidade mínima de 44 lugares, representa um investimento inicial considerável, mas que, a

longo prazo, tende a gerar uma redução de custos operacionais. Isso ocorre porque, ao adquirir o

veículo, o Município passa a ter previsibilidade sobre os custos de manutenção e operação, o que
possibilita uma gestão financeira mais eficiente e controlada. Outra vantagem importante é a
facilidade de integração do novo ônibus com a logística existente, sem a necessidade de ampliar
ou complicar a estrutura de gestão. O controle direto sobre os veículos também evita falhas
logísticas comuns em processos terceirizados, como a falta de disponibilidade de automóveis ou
problemas de pontualidade.
Por outro lado, a terceirização dos serviços de transporte escolar apresenta algumas vantagens de

curto prazo, especialmente pela possível redução do investimento inicial necessário para aquisição
de um veículo. A contratação de uma empresa especializada pode parecer vantajosa, pois a
administração municipal não precisaria se preocupar com os custos de compra e manutenção do
ônibus, delegando essas responsabilidades para o prestador de serviços. Essa alternativa também
poderia reduzir a carga de trabalho da Secretaria de Educação e Cultura, que não precisaria gerir
diretamente a frota de veículos.

No entanto, as desvantagens da terceirização, especialmente em um Município pequeno, são
evidentes. A gestão de um contrato terceirizado exige uma complexidade logística significativa, o
que poderia sobrecarregar a Administração Municipal, que precisaria alocar recursos para

fiscalizar e garantir a qualidade do serviço prestado. Além disso, a dependência de uma empresa
externa torna mais difícil o controle sobre os horários, a qualidade do atendimento e a manutenção

dos veículos, o que pode resultar em falhas operacionais, tais como atrasos ou insuficiência na
oferta de transporte. Esse modelo também pode se mostrar mais oneroso a longo prazo, pois os
custos recorrentes com a empresa contratada podem ser superiores ao investimento em um veículo
próprio, especialmente considerando a necessidade de ajustes frequentes no contrato ou mesmo o
aumento do número de veículos conforme o crescimento da demanda.

Diante do exposto, embora a terceirização possa parecer vantajosa em termos de redução de custos
iniciais, as desvantagens associadas ao controle da operação e aos custos a longo prazo a tornam
uma opção menos adequada.

f-n\,
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § I' do art. 18 da Lei 14.133, de 2021)
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 673.000,00 (seiscentos e setenta e três mil reais).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, através de cotações diretamente com
fornecedores.

Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, fora efetuada a média entre os três

valores orçados, a fim obter preço coerente com a realidade de mercado do objeto.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Descreva a solução como um todo:
Após a análise comparativa das soluções de mercado, verificou-se que há maior vantajosidade na
aquisição do veículo através de processo licitatório, com o objetivo atender às necessidades
específicas da Secretaria de Educação e Cultura, assegurando maior eficácia e eficiência nas
operações e serviços oferecidos. A proposta contempla a compra de um ônibus novo, com
especificações técnicas compatíveis com as demandas institucionais, destinado ao transporte dos

alunos da rede municipal de ensino com padrões elevados de qualidade, conforto e segurança.

'pn-\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que o objeto é composto de apenas um item.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do g

1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Descreva os resultados esperados:
A aquisição de um ônibus escolar tem como finalidade principal otimizar os recursos disponíveis e
promover a economicidade na gestão pública, assegurando um retorno positivo sobre o
investimento realizado. Sob o aspecto econômico, a compra de veículos novos e tecnologicamente
atualizados representa uma estratégia eficaz para a redução dos custos operacionais. Veículos
novos apresentam maior eficiência no consumo de combustível e exigem menor frequência de
manutenções, o que reduz significativamente as despesas com reparos, peças de reposição e tempo
de inatividade da frota.

Além disso, a inclusão de garantias estendidas e contratos de manutenção preventiva diminui a
ocorrência de custos imprevistos, proporcionando uma gestão financeira mais previsível, segura e
eficiente. A durabilidade e a vida útil prolongada dos veículos novos também contribuem para que

o município não precise realizar novas aquisições em curto prazo, assegurando o uso racional e
sustentável dos recursos públicos
No que se refere à gestão de pessoal, a aquisição de veículos modernos, confiáveis e de fácil
operação favorece o aumento da produtividade da equipe responsável pelo transporte escolar. A
redução de falhas mecânicas e a menor necessidade de manutenção permitem que os servidores
concentrem seus esforços em outras atividades essenciais, otimizando o aproveitamento dos
recursos humanos disponíveis e melhorando a organização das operações diárias.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256–8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Dessa forma, a aquisição de ônibus escolar novo traz benefícios diretos à eficiência
administrativa e financeira, contribuindo para uma melhor utilização dos recursos humanos,
materiais e orçamentários, em consonância com as necessidades institucionais e com os princípios
da legalidade, eficiência e economicidade que regem a administração pública.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

in\,
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei nc> 14.133, de 2021)
Indique as contratações correlatas/interdependentes :
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso XI do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021)
Descreva impactos e medidas:
A aquisição de veículos envolve considerações importantes em relação aos impactos ambientais e à
gestão de recursos. Entre os principais impactos estão a emissão de poluentes, o consumo de
combustível, a poluição sonora e a geração de resíduos. Para mitigar esses impactos e garantir um
processo mais sustentável, são adotadas várias medidas e práticas. A operação de veículos pode

contribuir para a emissão de poluentes atmosféricos, como C02 e NOx, afetando a qualidade do ar e
contribuindo para o aquecimento global. Para reduzir essas emissões, a instituição optará por
veículos que atendam às normas ambientais. o consumo de combustíveis fósseis é um problema
relevante, uma vez que pode levar ao esgotamento de recursos não renováveis e aumentar a pegada
de carbono. Veículos com alta eficiência energética e tecnologia avançada serão priorizados para
minimizar o consumo de combustível e promover uma operação mais sustentável. A poluição sonora
gerada pelos veículos pode afetar a qualidade de vida das comunidades. Para mitigar esse impacto,
podem ser selecionados veículos com tecnologias de redução de ruído. Para a gestão de resíduos

gerados durante a manutenção, poderão ser estabelecidos procedimentos específicos para a coleta e o

encaminhamento para reciclagem ou descarte seguro, conforme as regulamentações ambientais
vigentes. A reciclagem de peças e componentes, como metais e plásticos, poderá ser promovida para
reduzir a quantidade de resíduos enviados a aterros e fomentar a economia circular.
Ocorre que, embora identificados os supracitados impactos ambientais, constatou-se que as medidas
mitigadoras não possibilitam o estabelecimento de critérios objetivos de sustentabilidade, tampouco
de verificação, por parte do Município, do cumprimento pela empresa contratada, razão pela qual se

justifica a não adoção de critérios de sustentabilidade na presente contratação. Isso porque, o
acompanhamento do processo de produção veicular, bem como dos procedimentos de manutenção, a
fim de verificar a sustentabilidade do descarte de peças e componentes é inviável, especialmente
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tratando-se de ente municipal com número reduzido de pessoal. Além disso, a exigência de

inclusão de tecnologia de redução/exclusão de ruídos encareceria consideravelmente os
veículos, tornando-se, portanto, medida inviável.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.' 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: no presente processo
licitatório, a não adoção do sistema de registro de preços justifica-se tendo em vista que se trata de
quantitativo exato, estipulado com base na real necessidade da Administração. Além disso, o item
será de fornecimento integral, tornando desnecessária a utilização do sistema.

'n'\

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § I' do art. 18 da lei n'> 14.133, de
2021)
Posicionamento conclusivo: A contratação é viável, além de ser necessária para o atendimento
das necessidades e interesses da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e utilização do
recurso proveniente de emenda estadual.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

/'n" Município de Mercedes, Estado do Paraná, 09 de outubro de 2025 .

JUCIAN E B:FAap::Buff;:=oa4qlgjbal19pgo3r

BRUM.00412221993 Dados: 2025.10.09 10:56:38
03'OO'

Juciane Brum

Secretária de Educação e Cultura
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de ônibus escolar novo, C)km, com capacidade para no mínimo 44
passageiros mais 1 motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura
do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.') 031/2023, e que foi
utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

pnqb Mercedes – PR, 09 de outubro de 2025

JUCIANE fJglnAhEBReu:Ar:Toa41bg:!a19pgo3r

BRUM:00412221993 %%,: 2025'10-09 lo:56:49

:luciane Brum

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA

/---

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Chapecó, 30 de setembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PARANÁ.

FATURANTE;

NOME DA EMPRESA: DAS COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA

CNPJ: 15.755.065/0002-03

A

PROPOSTA COMERCIAL

Item Produto - Quantidade – Of (Uma unidade)

Ano/Modelo – 2025/2025 - O km

Veículo tipo ônibus Proconve P8 euro 6 encarroçado com carroceria compatível.

Valor Unitário – R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais).

Descrição Produto:

Veículo do tipo ônibus Escolar para o transporte de passageiros;

Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados, zero quilômetro;

Ano/Modelo: 2025/2025 e Sistema de ar condicionado de teto;

Dispositivo de acessibilidade conforme legislação vigente;

Capacidade de 44 passageiros mais motorista;

Poltronas do salão individuais, com layout 2x2, fixas, com largura de 860mm;

Cinto de Segurança abdominal para todas as poltronas e três pontos para auxiliar e motorista;

Corredor central com piso antiderrapante, revestido em madeira naval;

Sirene de ré original de fábrica;

Poltrona para motorista com deslocamento lateral;

Radio Mp3 instalado; Cortinas em todas as janelas do salão;

Porta pantográfica lado direito, com acionamento a ar interno e externo para embarque e

desembarque de passageiros;

Alavanca de câmbio no painel;

Sistema de bateria de 24 Volts (composto por duas baterias);

Computador de bordo original de fábrica; Rodado duplo no eixo traseiro; Tomada de ar no teto

com saída de emergência acoplada;

Ar condicionado de teto com condensador central.

Iluminação interna em led; Motor diesel; Injeção Eletrônica; Câmbio com 06 marchas à frente e

DAS Comércio de Auto Peças Ltda, (Matriz) CNPJ: 15.755.065/0001-14
Rodovia SC 444, km 12 N'’ 116 Sala B – Bairro Vila Nova - Içara/SC – 88.820-200

Telefone: (48} 3432-0369 1 (48) 3432-2746 - Endereço Eletrônico: das@daszf.com.br

DAS Comércio de Auto Peças Ltda. (Filial) CNPJ: 15.755.065/0002-03
Avenida Leopoldo Sander. N'’ 830. Sala 01 Eldorado - Chapecó/SC – 89.81(F168

Telefone (49) 3330-6100 - Endereço Eletrónico: daschapeco@daszf'com .br
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uma 01 ré; Direção Hidráulica; Tacógrafo original de fábrica; Freio a ar com ABS; Pneus e

estepe medidas conforme fabricante;

Garantia e assistência técnica de 02 anos conforme manual;

Condições Proposta:

Prazo de Entrega – 30 dias.

Validade Proposta – 60 dias

Entrega do Objeto – Conforme solicitação em Edital.

&t&
a

nr 9rr r\ar lâÂü„ An
’ 15755 065/0083.86 '

Willian Tiago Marzzani

Gerente Comercial
DAS cpMEReto DE AUTOPEÇAS LTDA.

ge${oínegac.}asa (iaszf.com .br
qU3 Bf4282 KM 19 G&pk)$ 1 EO7

8EL& VISTÃ . CEPW13$ 50

LH PALHOÇA ' SC JFones: (47) 9 8861-8763
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DAS Comércio de Auto Pa,ns Ltda, {Matriz) CNPJ: 15.755.065/0001-14
Rodovia SC «t4, km 12 N'’ 116 Sala B – Bairro Mta Nova - Içara/SC – 88.820-200

Telefone: {48) 3432-0369 / {48} 3132-2746 - Endereço Eletrônico: das@daszf.com.br

DAS Comércio de Auto Peças Ltda. (Filial) CNPJ: 15.755.065/0002'03
Avenida Leopoldo Sander, N'’ 830. Sala 01 Eldorado - Chapecó/SC - 89.81tb168

Telefone (49} 3330-6100 - Endereço Eletrônico: daschapeco@aszf.com .br
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Presidente Prudente, 24 de setembro de 2025
À

PrefeItura do MunIcípio de Mercedes – PR
A/C : – Setor de Transporte

OR(,AME, IWO / PROPOSTA DE PREÇO

Ternos a grata satisfação de sul)metermos a apreciação de V . Sa a nossa oferta de
preço para fornecimento de : Ônibus escolar Marca AGR7\LE MODELO MA 10 , conforme
características técnicas descrita abaixo :

ITEM 1 DESCRIÇÃO

- Veículo tipo Ônibus escolar para o transporte de passageiros, atendendo as normas da Contran

959/2022

Fabricação Nacional com carroceria e chassi integrados;

Ana/Modelo 2025/2026;

Capacidade de 44 passageiros mais o motorista;

- Poltronas individuais fixas com cintos de segurança abdominais retráteis revestidas em corvin com
86C)mm de largura

Poltrona para o motorista com amortecimento hidráulico e cinto de segurança retrátil de 03 pontos;

Cortinas em todas as janelas do salão;

Rádio AM/FM/USB instalado;

Direção hidráulica;

Injeção Eletrônica;

U1 - Motor com potência de 175 CV;

Computador de Bordo;

Assoalho em compensado naval com revestimento em imitação de madeira.

Freios ABS com acionamento a ar e sistema de ASR;

Sistema elétrico de 24 volts composto por duas baterias;

Porta Pantográfica com acionamento eletropneumático com acionamento interno e externo;

Combustível diesel S-10 com tanque de capacidade de 150 litros;

Tanque com reservatório de ureia líquida ArIa 32 de 25 litros

Cambio com 06 a frente e 01 (uma) Ré;

Rodado duplo no eixo traseiro;

Ar-condicionado de teto central de 85.000 Btus com dutagem no teto.

Comprimento de 10.60C)mm;

QTDE.
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Av. Antonio Canhetti, 981-A – Jardim Cambuy - Presidente Prudente/SP - Cep 19061-545 1 Fone (18) 3908-4242 / 3908-7977 - CNPJ: 13.593.403/0001-33
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- Distância entre eixo de 5.500mm;

- Peso Bruto Total de 10.000 kg;

- Altura interna 1.90C)mm;

- Pneus conforme padrão do fabricante,

- Estepe e roda conforme linha de montagem padrão do fabricante;

- Ferramentas: macaco, estepe e triângulo de sinalização;

- Garantia e assistência técnica do chassi e da carroceria de no mínimo 02 anos, conforme manual do

proprietário;

- Apresentaremos a planta baixa do veículo para conferência.

- A proponente que não se enquadra como fabricante, deverá comprovar que dispõe de assistência

técnica autorizada da marca ofertada, contendo estrutura própria e equipe técnica especializada, a

uma distância de 150 km do município de Mercedes, para fins de economicidade e celeridade, quando

da sua manutenção e revisões periódicas.

- Apresentar o CAT (certificado de adequação a legislação de trânsito) para o modelo do veículo

'ESCOLAR’;

- Primeiro emplacamento do veículo deve ser em nome do município de Mercedes.

Valor total da proposta: R$ 674.000,00 (seiscentos e setenta e quatro mil reais)
Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias
Prazo de pagamento: no máximo 30 (trinta) dias após a entrega definitiva ao município.
Validade desta proposta: 30 (trinta) dias da data de emissão.

PRUDEN BUS COMÉRCIO
DE VEiCULOS LTDA - EPP Ricardo Bianchui

Consultor de Vendas

(18) 9']601-0209 / 39Q8-4242

RUA AUGUSTA GROTro DA SiLVA. 70

JARDIM CAMBUY - CEP: 19*061
PRESiDENTE PRUDENTE - Sã

Av. Antonio Canhettiz 981-A – Jardim Cambuy - Presidente Prudente/SP - Cep 19061-545 1 Fone (18) 3908-4242 / 3908-7977 - CNPJ: 13.593.403/0001-33
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Configuração da ordem de venda
Ao município de Mercedes - Pr.

abaixoSegue de para fornecimento denossa proposta preços
Escolar Volare V10L, Versão New Attack10, 45 lugares
descritivo abaixo:

Normas do Encarroçamento:
Norma da Produção
Conceito estrutural

Norma da acessibilidade obrigatória (dispositivo)
Certificado de adequação de transito (CAT)

Corpo da carroceria:
Conceito estrutural
Assoalho

Para brisa
Vigia traseiro
Porta de serviço

Distribuição de janelas do salão
Cortinas
Limpadores de para brisa
Retrovisores externos
Bagageiro traseiro
Parede de separação
Poltrona do motorista
Poltrona do auxiliar
Poltronas do salão

Ô.

Para sol
Ar condicionado
Iluminação interna
Iluminação externa

Itinerário

Dispositivo de acessibilidade
Projeto de pintura

Configuração do chassi e dimensões do veículo:
Motor / modelo
Potência / torque
Cambio / modelo

Embreagem / acionamento
Freio

Loja Curitiba - -Rua Antonio Martins de Araujo, 333 – Jd. Botânico - Curitiba – Paraná – CEP 80.210-050 - Fone: (41) 3263 2700
Loja Londrina - Rod. Celso Garcia Cid, 923 - Jd. Ana Eliza – Cambé – Paraná – CEP 86.187-000 - Fone: (43) 3174 3700
Loja Cascavel - Rua do Expedicionário, 140 – Maria Luiza - Cascavel – Paraná – CEP 85.819-580 - Fone: (45) 3039 4700

V
v/
+

ônibustipo01 veículos do

(totais), 0 km, 2025/2025. Conforme

+ ; a

\x

Imagens ilustrativas

Contran 959/2022
Total tubular
ABNT NBR 15320
Sim, do modelo do veículo.

Total tubular
Em alumínio lavrado ou em madeira com revestimento anti

derrapante.
Inteiriço verde
Não.
Pneumática, com acionamento interno e externo e sistema de
segurança door brake
Com dois vidros móveis e bloqueio de abertura
Em todas as janelas
Radial
Sim, com retrovisores dianteiros e lateral de manobra
Não
Não
Hidráulica com deslocamento lateral
Executiva
Poltronas individuais revestidas em cervin com cinto de segurança
abdominal retrátil.
Para o motorista, sanefa mecânica com haste
Sim, de teto
Em led

Faróis individuais para luz alta e baixa separados (melhoria na
segurança) DRL (farol diurno) faróis de neblina
Não
Não.
Branco.

Curnmins F 3.8
(175cv)
Eaton ESBO 6106A / 6 marchas à frente e 1 à ré / com aÉavanca
no painel
Monodisco a seco / servo assistido
Tambor na diant. e tras, com reguEador automático e ABS
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Freio motor
Freio estacionário
Direção
Sistema elétrico
Tanque de combustível
Tanque de ureia
Rodas e pneus
Peso bruto total
Entre eixos (mm)
Comprimento total (mm)
Largura int / ext (mm)
Altura externa (mm)
Altura interna (mm)

Sim
Sim
Hidráulica
24v com duas baterias de 100A
150L
25L
17,5” / 235/75 R 17,5”
10.000 Kg
5.50C)mm
10,675 mm
2.130 mm / 2.200 mm
2.935 mrn
1.900 mm

> Prazo de garantia: 24 (vinte e quatro) meses após a entrega definitiva do bem, obedecendo as regras
estabelecidas no manual do proprietário do veículo.

Declaramos que somos autorizados da fabricante do produto comercialmente e prestamos assistência>

.#--'\ técnica, manutenção preventiva e corretiva da marca.
Veículo produzido nas normas vigentes, com a CAT do modelo ofertado 'ESCOLAR’.
Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias
Condição de pagamento: empenho 30 dias.

>

>

>

Abaixo um link com fotos semelhantes ao produto ofertado:

https://www.flickr.com/photos/onibus-volare/albums/72157719222611982

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR,
RAZÃO SOCIAL: RODO OESTE VEÍCULOS E PE(,,AS LTDA
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 20.290.311/000140, 90664446-08
ENDEREÇO e TELEFONE: RUA DO EXPEDICIONÁRIO, 140, MARIA LUIZA, CASCAVEL – PR FONE: (45) 3039-4700
AGÊNCIA e N'’ DA CONTA BANCÁRIA: BANCO ITAÚ. AGÊNCIA 6899, CONTA CORRENTE 20809-1
ENDEREÇO ELETRÔNICO: diorgenes@rodoservice.com.br

Valor unitário do orçamento: R$ 665.000,00 (seiscentos e sessenta e cinco mil reais)
Sem mais, nos colocamos a disposição para esclarecimento de qualquer dúvida.

n\
Cascavel, 23 de setembro de 2025.

1
/
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Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araujo, 333 – Jd. Botânico - Curitiba – Paraná – CEP 8Ci.210-050 - Fone: (41 ) 32é3-- 2700
Loja Londrina - Rod. Celso Garcia Cid, 923 - Jd. Ana Eliza – Cambé – Paraná – CEP 86.187-000 - Fone: (43) 3174 3700
Loja (3ascavei - Rua do Expedicionário, 140 – Maria Luiza – Cascavel – Paraná – e)EP 85.819-580 - Fone: (45) 3039 4700
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Município de Mercedes

@ Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de ônibus escolar novo, Okm, com capacidade para no mínimo 44 passageiros

mais 1 motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município
de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- DAS Comércio de Auto Peças Ltda., CNPJ n'’ 15.755.065/0003-86;
- Rodo Oeste Veículos e Peças Ltda., CNPJ n'’ 20.290.311/0001-40;
- Pruden Bus Comércio de Veículos Ltda., CNPJ n'’ 13.593.403/0001-33 .+Hq\

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 23/09/2025 a 09/10/2025 .

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c)

d)

o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;
n\\

que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 09 de outubro de 2025

JU(_IANE Assinado de forma digkal por

BRUM:0041 2221993 L:dos:20lIYITgg ql::jT23'oo'

Juciane Brum

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 1



Município de Merced

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo nc>. . . . . . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de ônibus escolar novo, Okm, com capacidade para no mínimo 44 passageiros
mais 1 motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município
de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

e o mI ml m1
Veículo tipo Ônibl)
o transporte de passageiros,
atendendo as normas da Contran

959/2022; carroceria e chassi

integrados; Ano/Modelo de no
mínimo 2025/2026; Capacidade
mínima de 44 passageiros mais o
motorista; Poltronas individuais
fixas com cintos de segurança
abdominais retráteis revestidas

em corvin; Poltrona para o
motorista com amortecimento
hidráulico e cinto de segurança
retrátil de 03 pontos; Cortinas em
todas as janelas do salão; Rádio
AM/FM/USB instalado; Direção
hidráulica ou elétrica; Injeção
Eletrônica; Motor com potência
mínima de 175 CV; Computador
de Bordo; Assoalho em
compensado naval com
revestimento em imitação de
madeira; Freios ABS com
acionamento a ar e sistema de
ASR; Sistema elétrico de no

mínimo 24 volts composto por
duas baterias; Porta Pantográfica
com acionamento

eletropneumático com
acionamento interno e externo;
Combustível diesel S-10 com

tanque de capacidade mínima de

150 litros; Tanque com
reservatório de ureia líquida ArIa
32; Cambio com 06 a frente e 01

01 615545 Und. 673.000,00 673.000,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição
(uma) Ré; Rodado )
traseiro; Ar-condicionado de teto
central de no mínimo 85.000

Btus com dutagem no teto;
Comprimento mínimo de
10.000mm; Distância entre eixo
de no mínimo 4800mm; Peso
Bruto Total de no mínimo 10.000
kg; Altura interna mínima
1.900mm; Pneus conforme
padrão do fabricante; Estepe e
roda conforme linha de

montagem padrão do fabricante;
Ferramentas: macaco, estepe e
triângulo de sinalização;
Garantia e assistência técnica do
chassi e da carroceria de no

mínimo 02 anos, conforme
manual do proprietário;
Apresentar a planta baixa do

veículo para conferência; A
proponente que não se enquadra
como fabricante, deverá declarar

a disponibilidade de assistência
técnica autorizada da marca
ofertada, contendo estrutura
própria e equipe técnica
especializada, a uma distância de

150 km do município de
Mercedes, para fins de
economicidade e celeridade,

quando da sua manutenção e

revisões periódicas; Apresentar o

CAT (certificado de adequação a
legislação de trânsito) para o
modelo do veículo 'ESCOLAR’;
A cor externa do veículo deve ser

“Amarelo Escolar”, pintada em
sistema poliuretano bi
componente, sem prejuízo da
faixa definida na sequência. Na
traseira e nas laterais da

carroçaria deve ser pintada, em

Catmat Und Ed R$ Unit R$ Total

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qav.br
Página 1 2



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat Und ltd R$ Unit R$ Total
toda a sua extens1

horizontal na cor preta, a meia
altura da carroçaria, na qual deve
ser inscrita, em letras maiúsculas,
o dístico “ESCOLAR’, na
tipologia Arial, na cor “Amarelo
Escolar”, pintado em sistema
poliuretano bi componente. Deve
ser pintada ou adesivada no vidro
do para-brisa uma película na cor
preta para proteção solar do
condutor, contendo de forma
centralizada o dístico

“ESCOLAR’, na cor amarela, na
tipologia Arial, devendo ser
legível pelo lado externo do
veículo. Medidas das letras e das
faixas serão definidas

posteriormente, de acordo com as
dimensões do ônibus. devendo o

layout da plotagem ser
previamente aprovado pela
Contratante. Revisões inclusas:

5.000, 10.000, 20.000 e 30.0Ü0
Km, independentemente Óo

'eríodo de vigência contratu41
1.2. Havendmiquer (mI©a entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Keferência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contrataçãb são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Prelimin

1.4. O objeto desta contratação não sb enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n') 037, de 24 de março de 2023 .

1.5. O prazo de vigência da contrata dão é de 04 (quatro) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei nc> 14.13], de 2021.
1.6. O contrato oferece maior det4hamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam o# preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DES+RIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contrataç§o e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnico4 Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contdatações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fonb (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@merc4des.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

mercedes. pr.gov,br
Página 1 3
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O veículo deverá ser novo, zero quilômetro;
4.2. O veículo ofertado deverá possuir assistência técnica autorizada/concessionária, dotada de
oficina de reparos/revisão, em uma distância de, NO MÁXIMO, 150 km (cento e cinquenta
quilômetros) da sede do Município de Mercedes;
4.3. O prazo de entrega do objeto licitado deverá ser de até 60 (sessenta) dias, contados da
emissão da Ordem de Compra;
4.4. o objeto deverá ser entregue junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo
Cruz, nc’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR;
4.5. O layout da plotagem, nos termos da descrição, deverá ser elaborado pela Contratada e
aprovado pela Contratante;
4.6. A Contratada deverá apresentar Catálogo (s) do fabricante que contenha as especificações
detalhadas do objeto, em Português;
4.7. Deverá ser fornecida garantia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses;
4.8. o veículo deverá possuir, no mínimo, 44 bancos individuais para passageiros;
4.9. Revisões inclusas: 5.000, 10.000, 20.000 e 30.000 Km, independentemente do período de

vigência contratual;
4.10. O veículo deverá ser produzido nas normas vigentes, com a CAT do modelo “ESCOLAR’;
4.11. O veículo deverá atender integralmente ao descritivo técnico e demais especificações
previstas no presente processo licitatório;
4.12. Verificadas irregularidades no objeto entregue, a Contratada deverá efetuar a substituição,
no prazo de até 20 (vinte) dias, sem ônus à Contratante.
Subcontratação
4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n')
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar,

1

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 60 (sessenta) dias, contados doCa) emissão da Ordem
de Compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: junto ao Paço Municipal, localizado
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR.

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 4



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,
24 (vinte e quatro) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.
5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias .

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência
técnica autorizada.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.
5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
5.15. A ASSISTÊNCIA TÉCNICA a ser prestada pela CONTRATADA deverá atender as

seguintes disposições:
5.16. O veículo ofertado deverá possuir assistência técnica autorizada/concessionária, dotada de

oficina de reparos/revisão, em uma distância de, NO MÁXIMO, 150 km (cento e cinquenta
quilômetros) da sede do Município de Mercedes.

6.
6.1.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

avençadas e as normas da Lei nc) 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e segBintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras:

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
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segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.' 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3 . a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.10.6. a satisfação do público usuário.
6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o gerente íuncional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
nc’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
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trata a alínea "d" do inciso VI do § 3c) do art. 174 da Lei no 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassom o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nc> 14.133, de
2021

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

7.10
de cobrança
documento. tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital ; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
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7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nc) 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está7.25.
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condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. direta ou indiretamente. conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço.
Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
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conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fündação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nc) 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4c), $2') do Decreto n(> 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (D AU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1') de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/Distritais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Técnica

7
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8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimehto de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da
apresentação de, pelo menos, 01 (uma) certidão/atestado, emitido por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, dando conta do anterior fornecimento de veículo semelhante ao do objeto deste
certame

8.24. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.25. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
do contrato, dentre outros documentos.
Outros documentos
8.26. Declaração atestando que, se vencedora, o veículo ofertado disporá de assistência técnica
autorizada/concessionária, dotada de oficina de reparos/revisão, em uma distância de, NO
MÁXIMO, 150 km (cento e cinquenta quilômetros) da sede do Município de Mercedes.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 673.000,00 (seiscentos e setenta e três mil
reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. Segue em anexo a análise de riscos relativa à contratação pretendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.005.12.361.0004.1005 – Modernização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 344905252
Fonte de recurso: 104, 000

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'>

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; nc’ 1.094/2004 – Plenário e nc> 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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em consórcio deve ser verificada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio.

Mercedes/PR, 13 de outubro de 2025 .

Â,ih11w:.,.„,
Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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CERTIDÃO DE ADOÇ'ÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição de ônibus escolar novo, Okm, com capacidade para no mínimo 44 passageiros
mais 1 motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município
de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.' 031/2023, a partir do respectivo Estudo
Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 13 de outubro de 2025.

&u»jb ti>9@
Camila AndÉéssa Beyer

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



#o\

in\\

OBJETO: Aquisição de ônibus escolar novo, Okm, com capacidade para no mínimo 44

passageiros mais 1 motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura
do Município de Mercedes/PR.

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO :

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO

Risco 1
Probabilidade
Dano
botencial

Ação
Preventiva

Ação de

Contingência

2. RISCOS – FASE DE LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA

Risco 2
Probabilidade:
Dano
botencial:

Ação
Preventiva :

Ação de
Contingência :

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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MAPA DE RISCOS

Definição inad luada das especificações
Baixo Impacto ClassificaçãoAlto
Cancelamento da licitação ou não atendimento da necessidade

r 1:

diálogo com interessados, formalizar o Termo
de Referência

Proceder a aquisição por Pregão Eletrônico Responsável:

Fracasso da Licitação (Licitação deserta, inabilitação ... .

a o a
Não atender à necessidade institucional e aumentomlstos
licitação ou não utilizar a dotação orçamentária Dlaneiada.

mgar adequadamente, com) Rei)onsávet:
publicação e exigências razoáveis, e seguindo
o calendário legal e administrativo.

Médio

para refazer a

e

eventualmente necessárias, no menor prazo
possível.

Ass.

';hD 1

Médio

Secretaria

responsável

Equipes
envolvidas

(Compras
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria
Equipes
envolvidas
(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria
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3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

InadimDlemento Contratual
Baixo Impacto Alto Classificação
Inexecução do objeto ou atraso na conclusão

Risco 3
Probabilidade:
Dano

tencial

Ação
Preventiva

Responsávelo

necessária, iniciado e cumprido dentro do
cronograma estabelecido

Notificar a contratada para cumprimento do
prazo, sob pena das cominações legais.

Ação de

Contingência
Responsável

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Risco 3 Desconforrnidade com as ,ificações
Probabilidade Baixa Impacto Alto Classificação
Dano Veículo de má qualidade (segurança, acabamento, dimensões
otencial

ResponsávelAnalisar com atenção o veículo entregue,Ação
Preventiva

ResponsávelExigir a troca do veículo,

5. RISCOS – (,ESTÃO DO CONTRATO

Atraso de pagamento
ClassificaçãoImDacto Alto

Descumprimento de obrigação da própria administração

Risco 3

Probabilidade
Dano
otencial

Ação
Preventiva

o
nota fiscal

Ação i rr

que impedem ou dificultam o pagamento,Contingência
inclusive liberação de recursos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Médio

Fiscalização e
Direção
Administrativa

Fiscalização e
Direção
Administrativa

Médio

etc. . .)

Fiscal
Contrato
Fiscal
Contrato

Médio

Fiscal do

Contrato/
Contabilidade
Fiscal do

Contrato/
Administração
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MATRIZ DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

Muito Alto 5

Médio

Médio

Médio

Médio

Médio

@
M

P

A

C
T
0

Alt, 4

Médio 3

Baixo 2

Muito baixo 1

1

Raro

2 3 4

pouco Provável Provável Muito
Provável

PROBABILIDADE

5

Praticamente
certo

Mercedes, 13 de outubro de 2025 .

JU('_IANE Assinado de forma digital por
JUCIANE BRUM:00412221993

BRUM:00412221993 Dados, 2a25.10.13 lo,57:23 -a3'oo'

Juciane Brum
Secretária de Educação e Cultura

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei! que na elaboração do Editalp e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição de ônIbus escolar novo, Okm, com
capacidade para no mínimo 44 passageiros mais 1 motorista, para atender as necessidades da
Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas
padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 13 de outubro de 2025

LA E RTON =2Foil ViEg:ILd:gliITg;8

WEBER:0453042 1 988 73%: 2025-10-13 lo:57:37

Laerton Weber
PREFEITO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à aquisição de ônibus escolar novo, C>km, com capacidade para no mínimo 44 passageiros mais 1

motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de
Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e

destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos
documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 13 de outubro de 2025.
'q\ Assinado de forma digital por

EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KNAU L'88632350900 Dados; 2025.10.13 10:57:49
03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'AS

/+\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 197/2025

Mercedes, 14 de outubro de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição de ônibus escolar novo, Okm, com capacidade para no mínimo 44 passageiros mais 1

motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de
Mercedes/PR.

/n\

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.005.12.361.0004.1005 – Modernização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 344905252
Fonte de recurso: 104, 000

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 321/2025, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

/F’\ Atenciosamente,
EDSON Assinada de forma digital por

KN AL)L:8863235090 : 305: 2KoN22.li:?46íã::iT8oo

0 -03'oo'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.c3 14.133, de IQ de abril de 2021,

/--\

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

/+-\

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LA E FiTO N Assinado de forma
digital por LAERTON

Wm%045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

304ê49887 UKeben3'oo'
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇ'ÃO

Objeto: Aquisição de ônibus escolar novo, Okm, com capacidade para no mínimo 44 passageiros
mais 1 motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município
de Mercedes/PR.

I Atende plenamente
a exlgêncla?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

tn\.
Não

Sim
o nativo
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

a

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl

contratação?iii
o h de

funções? iv

Sim

Sim

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v Sim

o M
no Plano de Contratações Anual?vi
o 1

jcom a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Não se aplica

Sim
/\

SimHá Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Há Análise de Riscos?x

o Mãos
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

1 Mas

e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Há Termo de Referência (TR)?xiii

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

02 do Edital

Portaria 321/2025

Pág 48 a 52 do
Edital

Decreto Municipal
21 5/2024

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 39 a 47 do
Edital

Pág 53 a 55 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 24 a 38 do
Edital



Município de Mercedes
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fls./etc.)

1 Atende plenamente
a exIgêncIa?

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizadas de Termos de Referência da Procuradorial
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônicol
de padronização, ou houve justificativa para sua nãol
utilização?xiv

Sim Certidão de Despesa
Ordinária

e eia,
lforam justificadas e destacadas visualmente, no processo,1

eventuais alterações?

in'\ Não se aplica
Não houve

alterações

O TR contempla definição do objeto, fundamentação da
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos

produtos e das regras para recebimentos provisório el
definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,

formas, condições e prazos de pagamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv

Sim

a 1

jeconômica, elas foram justificadas no processoxvi?
Não

Sim

/'--\

a las

são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a

1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para 1
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Item 8.23 a 8.26 do
TR

Não se aplica

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidas 1
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Sim

Sim

Certidão de Despesa
Ordinária

t

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes. pr.qov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./etc.)

l Atende plenamente
a exigêncIa?

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do I
edital da licitação? xx

Não se aplica

o cada sua

não utilização?xxi
Sim

Certidão de Fé
Pública

,n\
a

IR$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentoi
estimado? xxii

Não se aplica

Sim Item 4.13 do Edital

a

consta justificativa nos autos? xxiii

a mta
ustificativa nos autos? xxiv

Não se aplica

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
1 Atende plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exigêncIa

(doc./fls./SEI)

/n-\
o or

Idos preços utilizados para sua formação?xxv

o

contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del

dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para a 1
hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
nÚmero mínimo? xxvii

Sim Planilha

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou bancol
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?

Não se aplica
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VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI)

I Atende plenamente
a exlgêncla?

XXVI 11

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição do
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
jpara a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração del
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n,'’
036/2023? xxix

/'+B,

Sim

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços oul
banco de preÇos em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a

conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI
jpesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI

Êutilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

Não se aplica
in\

o mes,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

o oms,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál

a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

a

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatível
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

a

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição doI
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênGla
(doc./fIs./SEI)

I Atende plenamente
a exigêncIa?

o
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e
eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)

nome completo e identificação do responsável?xxxv
a os

jautos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
o

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre

adequação orçamentária e financeira?xxxviii

/+=', Não se aplica
Os consultados

responderam

Não

Não se aplica

Indicação do local
Atende plenamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo,

jcertifiçado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix

nc
in\ Sim Item 1.4 do TR

0 0

condições semelhantes às do setor privado ou houvel
ustificativa para não observância dessas condições? xl

Sim
Certidão de Fé

Pública

t &

preços?xli

Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii

r

padronização?xliii
Há

Sim Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Não se aplica

r

parcelamento?xliv

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foil
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
I Atende plenamente

a exigênGla?

o

destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél

25% do total, independentemente do valor da cota?

Não se aplica

r

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv
Sim Certidão de Despesa

Ordinária

/H- R,

0 1

Ide catálogo eletrônico de padronização?xlvi
Sim Item 3 do DFD

a Mi\,a
para a indicação?xlvii
a

indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI
Administração?xlviii

Não se aplica

Não se aplica

c

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,1

como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Item 5, combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 14 de outubro de 2025.

FELIPE KAUAN fÊíiHaH'"; digi-1 p''

WEBER:09057591928 faEdB5sTg::,q?11;iÊ;58:28-03na

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio

/'n-\
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1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da
regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de Pregão Eletrônico, que tem por
objeto a aquisição de ônibus escolar novo, Okm, com capacidade para no mínimo 44 passageiros
mais 1 motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do

Município de Mercedes/PR, no valor estimado de R$ 637.000,00 (seiscentos e trinta e sete mil
reais)

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à
presente análise:

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão
devidamente referenciados ao longo do parecer.

É o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021. Dessa
maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de
recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador
não atender as orientações do Orgão Consultivo, deve justificar nos autos as razões que
embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos atos administrativos.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do
excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 _ CEP 85.998_000 _ Merc,edes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001_23
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PARECER JURÍDICO

documento de formalização de demanda (ns. 02-06);
estudo técnico preliminar (fls. 08-15);
pesquisa de preços (fls. 17-22);
mapa de formação de preços (fl. 23);
certidão com considerações a respeito da pesquisa de mercado (fl.

termo de referência (fls. 25-38);

indicação da disponibilidade orçamentária (fl. 79);
ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio (fl. 80);

lista de verificação da regularidadc processual (fl. 81-86);
certidões de adoção das minutas padronizadas (fls. 07, 16, 39 e 77).

24) 9

minuta de edital com anexos (fls. 43-76);

•

@

•

•

@

e

e

•

•

@

e

procedinl
detalham



Município de Mercedes
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do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações, Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente sc municiará dos conhecimentos
técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 031, de 24 de março de 2023, com a redação
dada pelo Decreto Municipal n.'’ 215, de 6 de dezembro de 2024, o Plano de Contratações Anual
está dispensado para os exercícios de 2024 e 2025 .

in\ DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como mortatidade de licitação, foi adequada, pois o
bem a ser adquirido foi qualificado como comum p€1a unidade técnica (art. 6', XIII, e art. 29
da Lei n'’ 14.133, de 2021, item 4 do estudo técnico breliminar). Destaque-se que, à luz do art.
6', XLI, Lei n'’ 14.133, de 2021, somente é possívellicitar o presente objeto sob o tipo menor
preço ou maior desconto.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Sistema de Registro de Preços - SRP – será adot4do, preferencialmente (art. 64 do Decreto
nc) 034, de 2023):

I - quando, pelas característicab do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes ;
II - quando for conveniente a aqui}ição dc bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços rcmudcrados por unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - quando for conveniente a aqbisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ob entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do fobjeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração,

n\

No caso, verifica-se que a Administração indicou, do item 13 do Estudo Técnico Preliminar,
que o sistema de registro de preços não será utilizadO, uma vez que uma vez que se pretende a

aquisição de uma única unidade, destinada a uma úNica Secretaria interessada.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da con+ratação

De acordo com a Lei n' 14.133/2021, a Administraçho Pública deverá produzir os docuÀàltos
abaixo durante a fase de planejamento da contrataçdo : \

a) documento para formalização da demanda;

V
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Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados às fls. 02-06, 08-15, 25-38 e 40-42.

Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações
a título de orientação jurídica.

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que foram previstos os

conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade
da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a 1.ci n'’ 14.133, de 202 1 (art. 18, I, c § l '’) e o Decreto
n'’ 03 1, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da
contratação .

Tal documento foi definido como a primeira etapa do planejamento de uma contratação, que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. Caso
haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo
técnico preliminar devcrá fundamentar o termo de referência (art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de

2021 c/c art. 7a do Decreto n(’ 031, de 2023).

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos
previstos no art. 7'’, do Decreto n'’ 03 1, de 2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7'’, §l'’ 7

do Decreto n'’ 031, de 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão
conter
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b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contrataçõcs
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que
considerem interdcpendências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala:

V - levantamento de mercado, que consistc na análise das alternativas
possíveis para a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos

e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodoIRgias,
tecnologias ou inovações que melhor atendam às neccssidadeV\ da

administração; e \

\

ek
H
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b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo
transparente com potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando
coubcr, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado,
se a Administração optar por prcscrvar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos rcsultados pretendidos cm termos de

cconomicidadc e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais
e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual;

XI - contratações correlatas e/ou interdcpcndentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem
de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimcnto da necessidade a que se destina.

p-n\

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do Decreto no 03 1, de
2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento .

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar às fls. 08-15

Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pelo Decreto n'’
031, de 2023.

+\

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco, a
qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e
acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos
supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não suprc
a necessidade da Administração Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a
ser estabelecida no instrumento contratual.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que o mesmo foi juntado aos autos, constando dgs fls.
40-42

Termo de Referência
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Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justincadas por escrito no processo (art. 19, § 2c’, da
Lei n'’ 14.133, de 2021).

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da I.ci n'’ 14.133, de 2021, define o termo de referência como
documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve contcr os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:

''-'-\
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade dc sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contivcrem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma c critérios de sclcção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços c para os rcspcctivos cálculos, quc
devem constar de documento separado c classificado;
j) adequação orçamentária

P+\ Em se tratando de compras, o art. 40, g 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, dispõe que o termo de

refcrência deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

1 - cspecincação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo scr
justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6'’, LI, c/c art. 19,
II, e # 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021).

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referÊncia
contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada. P
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Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica
e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamcntc
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9'’, da
Lei n'’ 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as

especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser
atendidas as necessidades da Administração.an-\

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as cspecificações somente possam ser atendidas
por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinência
de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles considerados
indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações.
Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a

adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247 :

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alicnações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam Fazê-lo com relação a itens
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade

No caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser
considerados (art. 40, V, “b”, § 2'’, Lei n'’ 14.133/2021):

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, “b”, § 3', Lei n' 14.133/2021):

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a V\ior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; \\

\
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II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo

Dito isso, percebe-se que o objeto é constituído por item único, não havendo apontamentos a

serem feitos.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5'’, art. 11, IV, art. 18, §l'’, XII, e

§20, da Lei n') 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por
meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7c’, Xl, da Lei n'’
12.305, de 2 de agosto de 2010):

,Ón'q

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como
especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei
especial;
b) justificar a exigência nos autos;

c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame

Assim, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a

Administração formular as exigências de forma a não frustrar a compctitividadc.

Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou
que as especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá
apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no item 12 do estudo
técnico preliminar, a identificação de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras. Tal análise, pois, compete a unidade requisitante, não cabendo ao parecerista
realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados,
bem como, da viabilidade da adoção de medidas mitigadoras caso verificada sua possível
incidência.

dIn\

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a
consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6'’, XXIII, alínea
"i", art. 18, IV, e § l o, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser examinada por
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o D 81yeto
n.'’ 036, de 2023. \

*\1
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Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação, conforme consta do
termo de referência, a partir dos dados coletados por meio de pesquisa de preços efetuada
diretamente com potenciais fornecedores.

Orienta-sc, contudo, que nas licitações füturas, se procure ampliar/diversincar as fontes de
pesquisa de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de
preços ideais.

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio

Por nm, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, às fl. 80, de documento que comprova
a designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8'’, §§ l'’ e 5'’, da Lei n'’ 14.133/2021 c
Decreto n'’ 032, de 2023).plb\

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS

O Decreto n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido, diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de
bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser

exclusivamente destinada às microempresas c empresas de pequeno porte. Nas contratações
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para
aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8c) do Decreto n'’ 162/2015 que, na aquisição de bem de natureza
divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto
para a contratação de microemprcsas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades
contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

4n\

Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

• dc exigência de subcontratação dc microcmprcsas ou empresas de pequeno porte
nos termos do all. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

• dc prioridade do contratação de microcmprcsas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmcnte, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015.

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se aplicam
às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte7 por força do
art. 34 da Lei n') 1 1.488, de 15 de junho de 2007.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256_8000 _ CEP 85.998_000 _ Merc,edes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - (,NPJ 95.719.373/0001_23

www. mercedes.pr.gov. brL



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n'’ 162, de 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo :

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmentc e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
Il - o tratamento diferenciado e simplificado para as microcmprcsas c as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou rcprcscntar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justincadamcntc;
III - a licitação for dispensável ou incxigível, nos tcrmos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’

8.666, de 1993, excctuadas as dispcnsas tratadas pelos incisos l e Il do caput do
referido art. 24, nas quais a compra devcrá ser feita preferencialmente por
microcmpresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos 1,

II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1 '.

,''--\

Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação ultrapassa R$
80.000,00 (oitenta mil reais), sendo o objeto indivisível, Não se verifica, portanto, hipótese de

incidência de qualquer forma de licitação diferenciada.

DAS MINUTAS PADRONIZAD AS – EDITAL E CONTRATO

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica, conformc
art. 19, IV, e g 2'’, c/c art. 25, g 1'’, da I.ci n'’ 14.133/202 1, bem como que as alterações realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo (art. 19, § 2'’,
da Lei n'’ 14.133/2021).

A padronização de modelos de editais e contratos é medida de eficiência e celeridade
administrativa.dn\

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pola Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a
ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida com a
padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no
art. 25, capta, da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especincidadcs de cada
contratação .

No caso, verifica-sc que a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência e Edital e Instrumento Contratual, conforme certificação processual„às ns.
07, 16, 39 e 77.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998_000 _ Merc,edes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001_23

www. mercedes.pr.gov. brL



Município de Mercedes
Estado do Paraná

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j '', c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021,
consta às fl. 79 declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos orçamentários
necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da
respectiva IUbrica.

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suncicnte para o suporte

financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei no 4.320, de 17 de
março de 1964.

A>\ Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar n'’
101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificávcis como atividades, mas, sim, como projetos, isto
é, se não constituírcm despesas rotinciras, como estabclccc a Orientação Normativa AGU n'’
52/2014 Ç" As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exlgências
previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2000’).

Neste sentido, registra-se que consta das ns. 78 certidão dando conta que a contratação
pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e
destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que rcsta dispensada a juntada aos autos dos
documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Conforme art. 54, capul e §l'’, c/c art. 94 da Lei no 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação dc extrato do cdital no Diário Oficial
do Município, bem como em jornal de grande circulação.

4n\\

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, contados a partir da data

de divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances, quando
adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 55, I, “a”, Lei
n' 14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, $ 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, de 18 dc outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de lc’ de abril de 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora. Enqyanto
não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCINX as
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providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que
regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, dc 24 de março de 2023 c o Decreto Municipal
n.'’ 040 de 24 de março de 2023, dcvcrão scr cfctivadas na forma do parágrafo único do artigo
primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-sc:

1'Art
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta,
autárquica e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a 1.ei n.Q

14.133/2023 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida
a publicação de extrato;

II - disponibilizar a vcrsão física dos documentos em suas repartições, vedada
a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou

de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução
gráfica.

lb'x\

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, dc 04 de julho de 2018, e com o Acórdão
n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá scr

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

3 - CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE JURÍDICA do

procedimento submetido ao exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste
órgão

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes de
pesquisa de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de

preços ideais.

E o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente fundamentado,
comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

Mercedes-PR, 14 de outubro de 2025

E
Geova«Í de Mello/rei

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR 52531
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Parecer n.' 135/2025

Mercedes, 17 de outubro de 2025.

llmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apres6ntadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo

Licitatório n'’ 198/2025, na modalidade PREGÃO, forma ELETR(")NICA n.'’ 104/2025, que tem
por objeto a aquisição de ônibus escolar novo, Okm, com capacidade para no mínimo 44
passageiros mais 1 motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura
do Município de Mercedes/PR./+\.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTON nt:;g:IliE:E=:4d:::iIT gE8
WEBER:0453042 1988 Dados: 2025.10.17 11 :25:42

-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito
PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

/+n'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página l 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 104/2025
Processo Licitatório n' 198/2025

N}

PREGÃO
IF\

ELETRONICO
104/2025

CONTRATANTE (UASG)
MUNICIPIO DE MERCEDES – PR (ÜASG: 985531 )

OBJETO:
Aquisição de ônibus escolar novo, Okm, com capacidade para no mínimo 44
passageiros mais 1 motorista, para atender as necessidades da Secretaria de

Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 673.000,00 (seiscentos e setenta e três mil reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 05/11/2025 às 08h (horário de Brasília)

LOCAL: P„t,1 d, c,mp„, d, G,„„„, F,d„,1 – http„//www.g,,.b,/,„„p„,/pt-b,

€R}TÉR to DE JULGAMENTO:
Menor preço.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQU}PARADAS
NÃO
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 104/2025
Processo Licitatório n'’ 198/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
DAS(F: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 104/2025

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍpIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-000, na Cidade
de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 321/2025, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

A\

Data da sessão: 05 de novembro de 2025.

Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de ônibus escolar novo, (>km, com capacidade
para no mínimo 44 passageiros mais 1 motorista, para atender as necessidades da Secretaria de
Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação é composta por 01 (um) item, conforme tabela constante do Termo de
Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SIC:AF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

'p-'\
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2.5 . Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04

de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2 . autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência;

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9') da Lei no 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

70\.
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2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

/+\

3. DA APRESENTAÇÃO DA
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que

PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

P=\,

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
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reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n(> 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2

in\

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo liçitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

f-'\\
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controle externo e interno.
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão .

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1. 1. valor unitário do item;
4. 1.2. Marca:

4.1.3 . Fabricante;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos reçolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar

dn\
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do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preçós'máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail- oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-.mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 23/09/2025 .

4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4'+n\
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
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quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema,

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez

/n\

f--\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 8



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n' 104/2025
Processo Licitatório n'’ 198/2025

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem sUpra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

/o\

c\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 9



Áj Município de Mercedes

Estado do Paraná

Editaí de Pregão Eletrônico n'’ 104/2025
Processo Licitatório n'’ 198/2025

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorddas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n') 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

4KH\

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após

a comunicação automática para tanto.
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.
Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

fb\
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serviços produzidos ou prestados por:
5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21 .2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n'> 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e.„mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o mesrrio.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

(n,

++\

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/202], legislação correlata e no item 2.66 do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1 . SICAF;
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6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho NacionaI de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n') 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o item 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

ÜHp\
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seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
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licitante/contratado.
Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração ;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que cornprove:
6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirém custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cel)to) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos v#lores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta,
6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

6.8.
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quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
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aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aeeitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se
a solução apresentada pelo liçitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de

acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá--
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.
6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

./---\
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7.

7.1 .
DA FASE DE HABILITAÇÃO
Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
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demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3 . Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
çonsorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei no 14.133/202 1.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

Jn\.
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relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'), $1'), e art. 6c), $40).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018. art. 7'’, caputb .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art, 7'’, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.
7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

,n\,
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7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n') 14.133. de 2021

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3

/b\

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reçonsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:C)Qh.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação

o\
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e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá„lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

/PX

9.
9.1.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1, não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em

especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:
9.1.6.1
9.1.6.2
9.1.6.3

-o\ desacordo corri as

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro no julgamento ;
apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 19



';=À„8 %
0ii

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 104/2025
Processo Licitatório n'’ 198/2025

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2 muIta;
9.2.3

9.2.4
impedimento do licitar e contratar; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será reeolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9. 1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. $5'’, da Lei n.o 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

Jpn\

9.3.
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da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem . por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso

de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

r\
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
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abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

r\
10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será autornaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

,/&\
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conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023 .
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III – Documento de Formalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Análise de Riscos;
11.11.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato.

11.11.

fm\
Município de Mercedes - PR, 17 de outubro de 2025.

LAERTON Assinado de forma digüal por

WEBER:04530421 98 Dado„ 2025.1 o.1 ; 17:àS
8 -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n'’.. . . . . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de ônibus escolar novo, Okm, com capacidade para no mínimo 44 passageiros
mais 1 motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município
de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.
Item Descrição

Veículo tipo Ônibus escolar para
o transporte de passageiros,
atendendo as normas da Contran
959/2022; carroceria e chassi
integrados; Ano/Modelo de no
mínimo 2025/2026; Capacidade
mínima de 44 passageiros mais o
motorista; Poltronas individuais

Catmat
#\ mInI ltd I RS Total

fixas com cintos de segurança
abdominais retráteis revestidas

em corvin; Poltrona para o
motorista com amortecimento

hidráulico e cinto de segurança
retrátil de 03 pontos; Cortinas em
todas as janelas do salão; Rádio
AM/FM/USB instalado; Direção
hidráulica ou elétrica; Injeção
Eletrônica; Motor com potência
mínima de 175 CV; Computador
de Bordo; Assoalho em
compensado naval com
revestimento em imitação de
madeira: Freios ABS com
acionamento a ar e sistema de

ASR; Sistema elétrico de no

mínimo 24 volts composto por
duas baterias; Porta Pantográfica

acionamento

615545 Und. 673.000,00 673.000,00

_A'\

corn

eletropneumático com
acionamento interno e externo;
Combustível diesel S-10 com
tanque de capacidade mínima de
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Item Descrição

150 litros; Tanque com
reservatório de ureia líquida ArIa
32; Cambio com 06 a frente e 01

(uma) Ré; Rodado duplo no eixo
traseiro; Ar-condicionado de teto
central de no mínimo 85.000

Btus com dutagem no teto;
Comprimento mínimo de
10.000mm; Distância entre eixo
de no mínimo 4800mm; Peso
Bruto Total de no mínimo 10.000

kg; Altura interna mínima
1.900mm; Pneus conforme
padrão do fabricante; Estepe e
roda conforme linha de

montagem padrão do fabricante;
Ferramentas: macaco, estepe e
triângulo de sinalização;
Garantia e assistência técnica do
chassi e da carroceria de no

e

Catmat 1 Und 1 Otd 1Qtd WI o

=À

mínimo 02 anos, conforme
manual do proprietário;
Apresentar a planta baixa do
veículo para conferência; A
proponente que não se enquadra
como fabricante, deverá declarar
a disponibilidade de assistência
técnica autorizada da marca
ofertada. contendo estrutura

própria e equipe técnica
especializada, a uma distância de

150 km do município de
Mercedes, para
economicidade

,in'\,

fins de

celeridade,
quando da sua manutenção e

revisões periódicas; Apresentar o
CAT (certificado de adequação a
legislação de trânsito) para o
modelo do veículo 'ESCOLAR’;
A cor externa do veículo deve ser

“Amarelo Escolar”, pintada em
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Item Descrição
sistema poliuretano bi

Catmat Und WI R$ Total

componente, sem prejuízo da

faixa definida na sequência. Na
traseira e nas laterais da

carroçaria deve ser pintada, em
toda a sua extensão, uma faixa
horizontal na cor preta, a meia
altura da carroçaria, na qual deve
ser inscrita, em letras maiúsculas,
o dístico “ESCOLAR’, na

tipologia Arial, na cor “Amarelo
Escolar”, pintado em sistema
poliuretano bi componente. Deve
ser pintada ou adesivada no vidro
do para-brisa uma película na cor
preta para proteção solar do
condutor, contendo de forma
centralizada o dístico
“ESCOLAR”, na cor amarela, na

tipologia Arial, devendo ser
legível pelo lado externo do
veículo. Medidas das letras e das
faixas serão definidas

posteriormente, de acordo com as
dimensões do ônibus, devendo o
layout da plotagem ser
previamente aprovado pela
Contratante. Revisões inclusas:
5.000, 10.000, 20.000 e 30.000
Km, independentemente do

leríodo de vjgência contratual
1.2. Havendo qualmt cordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023 .
1.5 . O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

J'"-"\

.rb,
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vigência da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra.-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

zn\

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O veículo deverá ser novo, zero quilômetro;
4.2. O veículo ofertado deverá possuir assistência técnica autorizada/concessionária, dotada de

oficina de reparos/revisão, em uma distância de, NO MÁXIMO, 150 km (cento e cinquenta
quilômetros) da sede do Município de Mercedes;
4.3. O prazo de entrega do objeto licitado deverá ser de até 60 (sessenta) dias, contados da
emissão da Ordem de Compra;
4.4. O objeto deverá ser entregue junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo
Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR;
4.5. O layout da plotagem, nos termos da descrição, deverá ser elaborado pela Contratada e
aprovado pela Contratante;
4.6. A Contratada deverá apresentar Catálogo (s) do fabricante que contenha as especificações
detalhadas do objeto, em Português;
4.7. Deverá ser fornecida garantia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses;
4.8. O veículo deverá possuir, no mínimo, 44 bancos individuais para passageiros;
4.9. Revisões inclusas: 5.000, 10.000, 20.000 e 30.000 Km, independentemente do período de

vigência contratual;
4.10. O veículo deverá ser produzido nas normas vigentes, com a CAT do modelo “ESCOLAR’;
4.11. O veículo deverá atender integralmente ao descritivo técnico e demais especificações
previstas no presente processo licitatório;
4.12. Verificadas irregularidades no objeto entregue, a Contratada deverá efetuar a substituição,
no prazo de até 20 (vinte) dias, sem ônus à Contratante.
Subcontratação
4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

/+-'\
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 60 (sessenta) dias, contados doCa) emissão da Ordem
de Compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: junto ao Paço Municipal, localizado
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, no Município de Mercedes/PR.
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo,
24 (vinte e quatro) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.
5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias .

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência
técnica autorizada.

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.
5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

.'+-\
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5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
5.15. A ASSISTÊNCIA TÉCNICA a ser prestada pela CONTRATADA deverá atender as
seguintes disposições:
5.16. O veículo ofertado deverá possuir assistência técnica autorizada/concessionária, dotada de
oficina de reparos/revisão, em uma distância de, NO MÁXIMO, 150 km (cento e cinquenta
quilômetros) da sede do Município de Mercedes.

/--\
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente7 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133. de 2021, art. 117, caput).
Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou

in-\
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fornecimento:
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras

6.9.5 . conferir e eertificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.a 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, eom a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

'H-\.
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medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

/H'\

Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

serviÇos;
6.14.7.

PH\\

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
eonformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

202 1
7.10

#o-1,
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de cobrança
documento, tais como :

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando..se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
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7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133, de 202 1.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

in\
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1, Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
nc) 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

in\
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preçoe
Forma de fornecimento
8.2. O fornecimento do objeto será integral.
Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos :

Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
çonstitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DR:EI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de soeiedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

2021
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consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1 '’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/Distritais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Técnica

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da
apresentação de, pelo menos, 01 (uma) certidão/atestado, emitido por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, dando conta do anterior fornecimento de veículo semelhante ao do objeto deste
certame.

8.24. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

8.25. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
do contrato, dentre outros documentos.
Outros documentos

8.26. Declaração atestando que, se vencedora, o veículo ofertado disporá de assistência técnica
autorizada/concessionária, dotada de oficina de reparos/revisão, em uma distância de, NO
MAXIMO, 150 km (cento e cinquenta quilômetros) da sede do Município de Mercedes.

/-\,
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 673.000,00 (seiscentos e setenta e três mil
reais), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. Segue em anexo a análise de riscos relativa à contratação pretendida.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.005.12.361.t)(X)4.1005 – Modernização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 344905252
Fonte de recurso: 104, 000

.n\

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadasJp-\
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de exeçutá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
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garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio .

8,Hq\
IVlercedes/PR, 13 de outubro de 2025 .

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa

6\
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

Objeto: Aquisição de ônibus escolar novo, Okm, com capacidade para no mínimo 44 passageiros
mais 1 motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município
de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo: XX/2025 .

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a cqntratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

#Pq

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

A Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR tem como uma de suas
principais responsabilidades garantir o acesso e a permanência dos alunos nas instituições de
ensino da rede municipal e estadual. Para que isso ocorra de forma segura, regular e eficiente, é

indispensável dispor de uma frota adequada e em boas condições de uso, capaz de atender às
diversas rotas do transporte escolar, abrangendo tanto a área urbana quanto a rural do município.
Atualmente, parte significativa dos veículos utilizados no transporte escolar apresenta desgaste
natural em função do tempo de uso e da quilometragem já percorrida, o que acarreta aumento
constante nos custos de manutenção e reparos, além de elevar os riscos de falhas mecânicas e
interrupções no serviço. Essa situação impacta diretamente a segurança dos estudantes e a

regularidade das atividades escolares, podendo ocasionar atrasos, cancelamentos de transporte e,
consequentemente, prejuízos no processo de ensino-aprendizagem.
A aquisição de um ônibus escolar 0 km, com capacidade mínima de 44 lugares, visa suprir essa

necessidade urgente, promovendo a renovação gradual da frota municipal. Um veículo novo
assegura maior confiabilidade no transporte, reduz os custos com manutenção corretiva, melhora
o desempenho operacional e amplia o conforto e a segurança dos alunos, especialmente aqueles
residentes nas zonas rurais, que dependem exclusivamente do transporte público escolar para
frequentar as aulas.
Além disso, um ônibus com essa capacidade atende de forma eficiente à crescente demanda do

2021)
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transporte escolar, considerando o aumento do número de alunos matriculados e o deslocamento
diário para as escolas da rede municipal e estadual. O investimento em um veículo novo e
moderno também contribui para o cumprimento das exigências legais e normativas do transporte
escolar, bem como para a melhoria da imagem e da eficiência dos serviços prestados pela
administração pública municipal.
Portanto, a presente aquisição é de extrema relevância e urgência, sendo uma ação estratégica
voltada à garantia do direito à educação e à segurança dos alunos, conforme preceituam a
Constituição Federal e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n'’ 9.394/1996). A
renovação e ampliação da frota de transporte escolar refletem o compromisso da Secretaria de
Educação e Cultura de Mercedes/PR com a qualidade, a segurança e a equidade no acesso à
educação pública.

,’»\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei nc) 14.133, de 2021)
Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2025, em conformidade com
o Decreto Municipal n'> 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva os requisitos da contratação:
O veículo deverá ser novo, zero quilômetro;
O veículo ofertado deverá possuir assistência técnica autorizada/concessionária, dotada de
oficina de reparos/revisão, em uma distância de, NO MÁXIMO, 150 km (cento e cinquenta
quilômetros) da sede do Município de Mercedes;
O prazo de entrega do objeto licitado deverá ser de até 60 (sessenta) dias, contados da emissão da
Ordem de Compra;
O objeto deverá ser entregue junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’

555, Centro, no Município de Mercedes/PR;
O layout da plotagem, nos termos da descrição, deverá ser elaborado pela Contratada e aprovado
pela Contratante;
A Contratada deverá apresentar Catálogo (s) do fabricante que contenha as especificações
detalhadas do objeto, em Português;
Deverá ser fornecida garantia de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses;
O veículo deverá possuir, no mínimo, 44 bancos individuais para passageiros;
Revisões inclusas: 5.000, 10.000, 20.000 e 30.000 Km, independentemente do período de vigência
contratual;
O veículo deverá ser produzido nas normas vigentes, com a CAT do modelo “ESCOLAR’;
O veículo deverá atender integralmente ao descritivo técnico e demais especificações previstas no

2021)
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presente processo licitatório;
Verificadas irregularidades no objeto entregue, a Contratada deverá efetuar a substituição, no prazo
de até 20 (vinte) dias, sem ônus à Contratante.

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVI(,'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.
Indique os quantitativos:

/\,

Item Obieto Unidade luantidade

'eículo tipo Ônibus escoa

lassageiros, atendendo as normas da Contran 959/2022;1
;arroceria e chassi integrados; Ano/Modelo de no mínimol
:025/2026; Capacidade mínima de 44 passageiros mais oI
lotorista; Poltronas individuais fixas com cintos del

;egurança abdominais retráteis revestidas em corvin;
loltrona para o motorista com amortecimento hidráulico el

;into de segurança retrátil de 03 pontos; Cortinas em todas
IS janelas do salão; Rádio AM/FM/USB instalado; Direçãol

hidráulica ou elétrica; Injeção Eletrônica; Motor com
botência mínima de 175 CV; Computador de Bordo;

_ssoalho em compensado naval com revestimento em
jimitação de madeira; Freios ABS com acionamento a ar el

;istema de ASR; Sistema elétrico de no mínimo 24 voltsl
;omposto por duas baterias; Porta Pantográfica comI

lcionamento eletropneumático com acionamento interno el

:xterno; Combustível diesel S-10 com tanque del

;apacidade mínima de 150 litros; Tanque com reservatóriol
le ureia líquida ArIa 32; Cambio com 06 a frente e 01 (uma)1
.é; Rodado duplo no eixo traseiro ; Ar-condicionado de tetoi

>entral de no mínimo 85.000 Btus com dutagem no teto;
:omprimento mínimo de 10.000mm; Distância entre eixo
le no mínimo 4800mm; Peso Bruto Total de no mínimol

110.000 kg; Altura interna mínima l.900mm; Pneu:

;onforme padrão do fabricante; Estepe e roda conforme
jlinha de montagem padrão do fabricante; Ferramentas:
macaco, estepe e triângulo de sinalização; Garantia e
.ssistência técnica do chassi e da carroceria de no mínim

b2 anos, conforme manual do proprietário; Apresentar

in\, und
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a ue

lão se enquadra como fabricante, deverá declarar
lisponibilidade de assistência técnica autorizada da marc
ffertada, contendo estrutura própria e equipe técnic;
}specializada, a uma distância de 150 km do município de

:ercedes, para fins de economicidade e celeridade, quando
la sua manutenção e revisões periódicas; Apresentar o
IAT (certificado de adequação a legislação de trânsito:
}ara o modelo do veículo 'ESCOLAR’; A cor externa do
reículo deve ser “Amarelo Escolar”, pintada em sistem;
>oliuretano bi componente, sem prejuízo da faixa definid
la sequência. Na traseira e nas laterais da carroçaria dev.
;er pintada, em toda a sua extensão, uma faixa horizontal
la cor preta, a meia altura da carroçaria, na qual deve se

linscrita, em letras maiúsculas, o dístico “ESCOLAR’, n

:ipologia Arial, na cor “Amarelo Escolar”, pintado em
listema poliuretano bi componente. Deve ser pintada o'

ldesivada no vidro do para-brisa uma película na cor preta
lara proteção solar do condutor, contendo de forma
;entralizada o dístico “ESCOLAR’. na cor amarela. na

,ipologia Arial, devendo ser legível pelo lado externo do
'eículo. Medidas das letras e das faixas serão definidas
»osteriormente. de acordo com as dimensões do ônibus,

levendo o layout da plotagem ser previamente aprovado
bela Contratante.

A\

in\,
Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( X ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como não continuado, uma vez que a aquisição não é
necessária para a manutenção da atividade administrativa e não decorre de necessidades

permanentes ou prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário
@1 o de veículo pró® através de processo licitatório
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2 -erceirização dos serviços de transporte escolar.

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão O

Aplica

A Solução encontra-se implantada el
entidadeórgão doutro ou

Administração Pública?

A Solução atenderá as expectativas d.

Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

':'\ SoluÇão 1

SoluÇão 2

A Solução trará economia para
Administração?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

Registro de soluções consideradas viáveis e inviáveis:
No presente estudo, foram analisadas duas alternativas para atender à necessidade de transporte
escolar no Município: a aquisição de veículo próprio por meio de processo licitatório e a

terceirização dos serviços de transporte escolar.
A aquisição de um veículo próprio por meio de licitação oferece diversas vantagens,
especialmente no que tange ao controle sobre a operação do serviço. O Município terá total
autonomia na gestão do transporte, desde a definição das rotas e horários até a manutenção dos
veículos, garantindo maior segurança e qualidade no atendimento. Além disso, a compra do

ônibus escolar 0 km, com capacidade mínima de 44 lugares, representa um investimento inicial
considerável, mas que, a longo prazo, tende a gerar uma redução de custos operacionais. Isso

ocorre porque, ao adquirir o veículo, o Município passa a ter previsibilidade sobre os custos de
manutenção e operação, o que possibilita uma gestão financeira mais eficiente e controlada. Outra
vantagem importante é a facilidade de integração do novo ônibus com a logística existente, sem
a necessidade de ampliar ou complicar a estrutura de gestão. O controle direto sobre os veículos
também evita falhas logísticas comuns em processos terceirizados, como a falta de
disponibilidade de automóveis ou problemas de pontualidade.
Por outro lado, a terceirização dos serviços de transporte escolar apresenta algumas vantagens de

curto prazo, especialmente pela possível redução do investimento inicial necessário para
aquisição de um veículo. A contratação de uma empresa especializada pode parecer vantajosa,
pois a administração municipal não precisaria se preocupar com os custos de compra e
manutenção do ônibus, delegando essas responsabilidades para o prestador de serviços. Essa
alternativa também poderia reduzir a carga de trabalho da Secretaria de Educação e Cultura, que
não precisaria gerir diretamente a frota de veículos.
No entanto, as desvantagens da terceirização, especialmente em um Município pequeno, são
evidentes. A gestão de um contrato terceirizado exige uma complexidade logística significativa,
o que poderia sobrecarregar a Administração Municipal, que precisaria alocar recursos para
fiscalizar e garantir a qualidade do serviço prestado. Além disso, a dependência de uma empresa
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externa torna mais difícil o controle sobre os horários, a qualidade do atendimento e a manutenção
dos veículos, o que pode resultar em falhas operacionais, tais como atrasos ou insuficiência na
oferta de transporte. Esse modelo também pode se mostrar mais oncroso a longo prazo, pois os
custos recorrentes com a empresa contratada podem ser superiores ao investimento em um
veículo próprio, especialmente considerando a necessidade de ajustes frequentes no contrato ou
mesmo o aumento do número de veículos conforme o crescimento da demanda.

Diante do exposto, embora a terceirização possa parecer vantajosa em termos de redução de

custos iniciais, as desvantagens associadas ao controle da operação e aos custos a longo prazo a

tornam uma opção menos adequada.

o\
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021)
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 673.000,00 (seiscentos e setenta e três mil reais).
Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, através de cotações diretamente com fornecedores.
Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, fora efetuada a média entre os três
valores orçados, a fim obter preço coerente com a realidade de mercado do objeto.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l ' do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Descreva a solução como um todo:
Após a análise comparativa das soluções de mercado, verificou-se que há maior vantajosidade na
aquisição do veículo através de processo licitatório, com o objetivo atender às necessidades
específicas da Secretaria de Educação e Cultura, assegurando maior eficácia e eficiência nas

operações e serviços oferecidos. A proposta contempla a compra de um ônibus novo, com
especificações técnicas compatíveis com as demandas institucionais, destinado ao transporte dos
alunos da rede municipal de ensino com padrões elevados de qualidade, conforto e segurança.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que o objeto é composto de apenas um item.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e finaneeiros disponíveis. (Inciso IX do
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§l' do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021)
Descreva os resultados esperados:
A aquisição de um ônibus escolar tem como finalidade principal otimizar os recursos disponíveis
e promover a economicidade na gestão pública, assegurando um retorno positivo sobre o
investimento realizado. Sob o aspecto econômico, a compra de veículos novos e

tecnologicamente atualizados representa uma estratégia eficaz para a redução dos custos
operacionais. Veículos novos apresentam maior eficiência no consumo de combustível e exigem
menor frequência de manutenções, o que reduz significativamente as despesas com reparos, peças
de reposição e tempo de inatividade da frota.
Além disso, a inclusão de garantias estendidas e contratos de manutenção preventiva diminui a
ocorrência de custos imprevistos, proporcionando uma gestão financeira mais previsível, segura
e eficiente. A durabilidade e a vida útil prolongada dos veículos novos também contribuem para

que o município não precise realizar novas aquisições em curto prazo, assegurando o uso racional
e sustentável dos recursos públicos.
No que se refere à gestão de pessoal, a aquisição de veículos modernos, confiáveis e de fácil
operação favorece o aumento da produtividade da equipe responsável pelo transporte escolar. A
redução de falhas mecânicas e a menor necessidade de manutenção permitem que os servidores
concentrem seus esforços em outras atividades essenciais, otimizando o aproveitamento dos
recursos humanos disponíveis e melhorando a organização das operações diárias.
Dessa forma, a aquisição de ônibus escolar novo traz benefícios diretos à eficiência
administrativa e financeira, contribuindo para uma melhor utilização dos recursos humanos,
materiais e orçamentários, em consonância com as necessidades institucionais e com os
princípios da legalidade, eficiência e economicidade que regem a administração pública.

/H'\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

/=\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei nc) 14.133, de 2021)
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
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Descreva impactos e medidas:
A aquisição de veículos envolve considerações importantes em relação aos impactos ambientais e

à gestão de recursos. Entre os principais impactos estão a emissão de poluentes, o consumo de
combustível, a poluição sonora e a geração de resíduos. Para mitigar esses impactos e garantir um
processo mais sustentável, são adotadas várias medidas e práticas. A operação de veículos pode
contribuir para a emissão de poluentes atmosféricos, como C02 e NOx, afetando a qualidade do ar
e contribuindo para o aquecimento global. Para reduzir essas emissões, a instituição optará por
veículos que atendam às normas ambientais. O consumo de combustíveis fósseis é um problema
relevante, uma vez que pode levar ao esgotamento de recursos não renováveis e aumentar a pegada
de carbono. Veículos com alta eficiência energética e tecnologia avançada serão priorizados para
minimizar o consumo de combustível e promover uma operação mais sustentável. A poluição
sonora gerada pelos veículos pode afetar a qualidade de vida das comunidades. Para mitigar esse

impacto, podem ser selecionados veículos com tecnologias de redução de ruído. Para a gestão de
resíduos gerados durante a manutenção, poderão ser estabelecidos procedimentos específicos para
a coleta e o encaminhamento para reciclagem ou descarte seguro, conforme as regulamentações
ambientais vigentes. A reciclagem de peças e componentes, como metais e plásticos, poderá ser
promovida para reduzir a quantidade de resíduos enviados a aterros e fomentar a economia circular.
Ocorre que, embora identificados os supracitados impactos ambientais, constatou-se que as
medidas mitigadoras não possibilitam o estabelecimento de critérios objetivos de sustentabilidade,
tampouco de verificação, por parte do Município, do cumprimento pela empresa contratada, razão
pela qual se justifica a não adoção de critérios de sustentabilidade na presente contratação. Isso
porque, o acompanhamento do processo de produção veicular, bem como dos procedimentos de

manutenção, a fim de verificar a sustentabilidade do descarte de peças e componentes é inviável,
especialmente tratando-se de ente municipal com número reduzido de pessoal. Além disso, a
exigência de inclusão de tecnologia de redução/exclusão de ruídos encareceria consideravelmente
os veículos, tornando-se, portanto, medida inviável.

pH\\

zn-\ 13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: no presente
processo licitatório, a não adoção do sistema de registro de preços justifica-se tendo em vista que
se trata de quantitativo exato, estipulado com base na real necessidade da Administração. Além
disso, o item será de fornecimento integral, tornando desnecessária a utilização do sistema.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
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Posicionamento conclusivo: A contratação é viável, além de ser necessária para o atendimento
das necessidades e interesses da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e utilização do
recurso proveniente de emenda estadual.

2021)

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

/\
Município de Mercedes, Estado do Paraná, 09 de outubro de 2025 .

Juciane Brum

Secretária de Educação e Cultura

'n\.
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Educação e Cultura

Responsável pela Elaboração do Documento: Jaíne Dõrner

E-mail: educamercedes@yahoo.com.br Telefone: (45) 3256-8010

+n\\ 1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de ônibus escolar novo, C)km, com capacidade para no mínimo 44 passageiros mais 1

motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de
Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR tem como uma de suas principais
responsabilidades garantir o acesso e a permanência dos alunos nas instituições de ensino da rede

municipal e estadual. Para que isso ocorra de forma segura, regular e eficiente, é indispensável dispor
de uma frota adequada e em boas condições de uso, capaz de atender às diversas rotas do transporte
escolar, abrangendo tanto a área urbana quanto a rural do município.
Atualmente, parte significativa dos veículos utilizados no transporte escolar apresenta desgaste
natural em função do tempo de uso e da quilometragem já percorrida, o que acarreta aumento
constante nos custos de manutenção e reparos, além de elevar os riscos de falhas mecânicas e
interrupções no serviço. Essa situação impacta diretamente a segurança dos estudantes e a

regularidade das atividades escolares, podendo ocasionar atrasos, cancelamentos de transporte e,
consequentemente, prejuízos no processo de ensino-aprendizagem.
A aquisição de um ônibus escolar 0 km, com capacidade mínima de 44 lugares, visa suprir essa
necessidade urgente, promovendo a renovação gradual da frota municipal. Um veículo novo
assegura maior confiabilidade no transporte, reduz os custos com manutenção corretiva, melhora o
desempenho operacional e amplia o conforto e a segurança dos alunos, especialmente aqueles
residentes nas zonas rurais, que dependem exclusivamente do transporte público escolar para
frequentar as aulas.
Além disso, um ônibus com essa capacidade atende de forma eficiente à crescente demanda do
transporte escolar, considerando o aumento do número de alunos matriculados e o deslocamento
diário para as escolas da rede municipal e estadual. O investimento em um veículo novo e moderno
também contribui para o cumprimento das exigências legais e normativas do transporte escolar, bem
como para a melhoria da imagem e da eficiência dos serviços prestados pela administração pública
municipal.
Portanto, a presente aquisição é de extrema relevância e urgência, sendo uma ação estratégica
voltada à garantia do direito à educação e à segurança dos alunos, conforme preçeituam a
Constituição Federal e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n'’ 9.394/1996). A

,'='\
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renovação e ampliação da frota de transporte escolar refletem o compromisso da Secretaria de
Educação e Cultura de Mercedes/PR com a qualidade, a segurança e a equidade no acesso à educação

pública.

3+ Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

R$ TotalDescri1 a R$ Unit
Veículo tipo Ônibus escolar para o
transporte de passageiros,
atendendo as normas da Contran

959/2022; carroceria e chassi

integrados; Ano/Modelo de no
mínimo 2025/2026; Capacidade
mínima de 44 passageiros mais o
motorista; Poltronas individuais

/v\

fixas com cintos de segurança
abdominais retráteis revestidas em
corvin; Poltrona para o motorista
com amortecimento hidráulico e

cinto de segurança retrátil de 03
pontos; Cortinas em todas as
janelas do salão; Rádio
AM/FM/USB instalado; Direção
hidráulica ou elétrica; Injeção
Eletrônica; Motor com potência
mínima de 175 CV; Computador
de Bordo; Assoalho em

615545 Und 673.000,00 673.000,00

'='\

compensado
revestimento em

madeira; Freios
acionamento a ar e

ASR; Sistema elétrico
mínimo 24 volts composto Dor

naval com
imitação de
ABS com

sistema de
de no

duas baterias; Porta Pantográfica
com

eletropneumático com
acionamento interno e externo;
Combustível diesel S-10 com
tanque de capacidade mínima de
150 litros; Tanque com
reservatório de ureia líquida ArIa

acionamento
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32; Cambio com 06 a frente e 01

(uma) Ré; Rodado duplo no eixo
traseiro; Ar-condicionado de teto
central de no mínimo 85.000 Btus

com dutagem no teto;
Comprimento mínimo de
10.0(JOmm; Distância entre eixo de

no mínimo 480C)mm; Peso Bruto
Total de no mínimo 10.000 kg;
Altura interna mínima 1.900mm;

Pneus conforme padrão do
fabricante; Estepe e roda conforme
linha de montagem padrão do
fabricante; Ferramentas: macaco,

estepe e triângulo de sinalização;
Garantia e assistência técnica do

'n\

chassi e da carroceria de no
mínimo 02 anos. conforme manual

do proprietário; Apresentar a
planta baixa do veículo para
conferência; A proponente que não

se enquadra como fabricante,
deverá declarar a disponibilidade
de assistência técnica autorizada

da marca ofertada, contendo
estrutura própria e equipe técnica
especializada, a uma distância de
150 km do

Mercedes, para
economicidade e

rn\
município de

fins de

celeridade,

quando da sua manutenção e
revisões periódicas; Apresentar o
CAT (certificado de adequação a

legislação de trânsito) para o
modelo do veículo 'ESCOLAR’;
A cor externa do veículo deve ser

“Amarelo Escolar”, pintada em
sistema poliuretano bi
componente, sem prejuízo da faixa
definida na sequência. Na traseira
e nas laterais da carroçaria deve ser
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pintada, em toda a sua extensão,
uma faixa horizontal na cor preta,
a meia altura da carroçaria, na qual
deve ser inscrita, em letras
maiúsculas, o dístico
“ESCOLAR”, na tipologia Arial,
na cor “Amarelo Escolar”, pintado
em sistema poliuretano bi
componente. Deve ser pintada ou
adesivada no vidro do para-brisa
uma película na cor preta para
proteção solar do condutor,
contendo de forma centralizada o

dístico “ESCC)LAn’, na cor
amarela, na tipologia Arial,
devendo ser legível pelo lado
externo do veículo. Medidas das

letras e das faixas serão definidas

eMb

posteriormente, de acordo com as

dimensões do ônibus, devendo o
layout da plotagem ser
previamente aprovado pela
Contratante. Revisões inclusas:
5.000, 10.000, 20.000 e 30.000
Km, independentemente do
feríodo de vjgência contratual

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo

'=n\

próprIO.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :
O quantitativo foi definido conforme a demanda da Secretaria de Educação e Cultura, levando em
consideração o número de alunos que utiliza o transporte escolar.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 673.000,00 (seiscentos e setenta e três mil reais).

5. Previsão da data desejada para a contratação:
03/1 1/2025

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta
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7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação,
desdobramentos:

02.005.12.361.0004.1005 – Modernização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 344905252
Fonte de recurso: 104, 000

até nível de elemento e

n\

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
o SIM ( X ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso):

Mercedes-PR, 09 de outubro de 2025 .

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome) :

/H'\ Assinatura:

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1:’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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OBJETO: Aquisição de ônibus escolar novo, Okm, com capacidade para no mínimo 44
passageiros mais 1 motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do
Município de Mercedes/PR.

RiSCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO :

1. RISCOS – FASE DE PLANEJAMENTO

Risco 1
Probabilidade:
Dano

'tencial

Ação
Preventiva

Ação de

Contingência

2. RISCOS – FASE DE LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA

Risco 2
Probabilidade:
Dano
lotencial:

Ação
Preventiva :

Ação
Contingência:
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ANEXO IV
MAPA DE RISCOS

Definição inadequada das especificações
Baixo ClassificaçãoAltoImpacto
Cancelamento da licitação ou não atendimento da necessidade

o 1:

diálogo com interessados, formalizar o Termo
de Referência
Proceder a aquisição por Pregão Eletrônico Responsável

Fracasso da Licitação (Licitação deserta, inabilitação
mT)acto: c TõlassifM
Não atender à necessidade institucional e aumento de custos para refazer a
licitação ou não utilizar a dotação orçamentária Dlaneiada.

Divulgar adequadamente, com Re
publicação e exigências razoáveis, e seguindo 1 1 envolvidas
o calendário legal e administrativo.

Refazer a licitação, com alterações
eventualmente necessárias, no menor prazo
possível.

de Responsável:

AssPag,
Z464

Médio

Secretaria

responsável

Equipes
envolvidas

(Compras
Pregoeiro,
Direção
Procuradoria

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
Procuradoria

Equipes
envolvidas

(Compras,
Pregoeiro,
Direção,
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3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Risco 3

Probabilidade
Dano

tencial

Ação
Preventiva

Ação de

Contingência

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Risco 3

Probabilidade
Dano
otencial

Ação
Preventiva

Ação de

Contingência

5. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Risco 3
Probabilidade
Dano
otencial

Ação
Preventiva

( rrAção
Contingência que impedem ou dificultam o pagamento,

inclusive liberação de recursos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 54

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 104/2025
Processo Licitatório n'’ 198/2025

Procuradoria

InadimDlemento Contratual
Baixo Impacto ClassificaçãoAlto
Inexecução do objeto ou atraso na conclusão

Médio

Assinar o contrato e toda documentação
necessária, iniciado e cumprido dentro do
cronograma estabelecido

Notificar a contratada para cumprimento do
prazo, sob pena das cominações legais,

Fiscalização e
Direção
Administrativa

Fiscalização e
Direção
Administrativa

Responsável

Responsável

Desconformidade com as especificações
Baixa Impacto Classificação MédioAlto
Veículo de má qualidade (segurança, acabamento, dimensões, etc...)

Analisar com atenção o veículo entregue, Fiscal
Contrato
Fiscal
Contrato

Responsável:

Responsável:Exigir a troca do veículo,

Atraso de pagamento
Impacto Classificação

Descumprimento de obrigação da própria administração

Médio

doFiscal
Contrato/
Contabilidade
Fiscal do
Contrato/
Administração

o 1:

fiscal
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MATRIZ DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

1

M
P

A
C

T

0

Muito Alto 5

Alto 4

Médio

Médio Médio

Médio

Médio

11:$:}]

Médio

Médio

4

Médio 3

Baixo 2#h.

Muito baixo 1

Raro Pouco Provável Provável Muito
Provável

PROBABILIDADE

Praticamente
certo

Mercedes, 13 de outubro de 2025.

:luciane Brum
Secretária de Educação e Cultura

r'\
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMiNiSTRATiVO N' .___n025,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA ......................_.....___..._._........

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n') xxx/2025 e em observância às disposições da Lei nc’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n' xxx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquIsição de ônibus escolar novo, (>km, com
capacidade para no mínimo 44 passageiros mais 1 motorista, para atender as necessidades da
Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

Obieto da contrata
Mo

o
detransporte passageIros)0

atendendo as normas da Contran
959/2022: carroceria e chassi

integrados; Ano/Modelo de no
mínimo 2025/2026; Capacidade
mínima de 44 passageiros mais o
motorista; Poltronas individuais
fixas com cintos de segurança
abdominais retráteis revestidas

Poltrona para oem corvin
amortecimentomotorista com

hidráulico e cinto de se Lran

Catmat R$ Unit RS Total

615545

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.qov.br
Página 1 56



;\$5
Ass,4

Ç),

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Editaí de Pregão Eletrônico n'’ 104/2025
Processo Licitatório n'’ 198/2025

Item Descrição
retrátil de 03 pontos; Cortinas em
todas as janelas do salão; Rádio
AM/FM/USB instalado; Direção
hidráulica ou elétrica; Injeção
Eletrônica; Motor com potência
mínima de 175 CV; Computador
de Bordo; Assoalho em

Catmat Und [Ed R$ Unit R$ Total

compensado naval corn

.n\\ revestimento em imitação de
madeira; Freios ABS com
acionamento a ar e sistema de

ASR; Sistema elétrico de no
mínimo 24 volts composto por
duas baterias; Porta Pantográfica

acionamentocom
eletropneumático com
acionamento interno e externo;
Combustível diesel S-10 com

tanque de capacidade mínima de
1 50 litros; Tanque com
reservatório de ureia líquida ArIa
32; Cambio com 06 a frente e 01

(uma) Ré; Rodado duplo no eixo
traseiro; Ar-condicionado de teto
central de no mínimo 85.000 Btus

com dutagem no teto;
Comprimento mínimo de
10.000mm; Distância entre eixo
de no mínimo 4800mm; Peso
Bruto Total de no mínimo 10.000

kg; Altura interna mínima
1.900mm; Pneus conforme
padrão do fabricante; Estepe e
roda conforme linha de

montagem padrão do fabricante;
Ferramentas: macaco, estepe e
triângulo de sinalização; Garantia
e assistência técnica do chassi e
da carroceria de no mínimo 02

anos. conforme manual do

broprietário; Apresentar a planta

.'+\\
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Item Descrição

baixa do veículo para
conferência; A proponente que
não se enquadra como fabricante,
deverá declarar a disponibilidade
de assistência técnica autorizada
da marca ofertada, contendo
estrutura própria e equipe técnica
especializada, a uma distância de
150 km do município de
Mercedes, para fins de
economicidade e celeridade,

quando da sua manutenção e
revisões periódicas; Apresentar o
CAT (certificado de adequação a
legislação de trânsito) para o
modelo do veículo 'ESCOLAR’;
A cor externa do veículo deve ser

“Amarelo Escolar”, pintada em
sistema poliuretano bi
componente, sem prejuízo da
faixa definida na sequência. Na
traseira e nas laterais da carroçaria
deve ser pintada, em toda a sua
extensão, uma faixa horizontal na

cor preta, a meia altura da

carroçaria, na qual deve ser
inscrita. em letras maiúsculas, o
dístico “ESCOLAR”, na tipologia
Arial, na cor “Amarelo Escolar”,
pintado em sistema poliuretano bi
componente. Deve ser pintada ou
adesivada no vidro do para-brisa
uma película na cor preta para

proteção solar do condutor,
contendo de forma centralizada o
dístico “ESCOLAR’, na cor
amarela, na tipologia Arial,
devendo ser legíveI pelo lado
externo do veículo. Medidas das

letras e das faixas serão definidas

losteriormente, de acordo com as

] ]Catmat Und Ed R$ Unit R$ Total

n\

/n'\
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Item Descrição
dimensões do ônibc

layout plotagem ser

aprovado pelapreviamente
Contratante. Revisões inclusas
5.000, 10.000, 20.000 e 30.000
Km, doindependentemente

ríodo de vigência contratual

Catmat R$ Unit R$ Total

pO\ 1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado ;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

/n\

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATA(.'ÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 23/09/2025 .

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

/+-\

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

+n\
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação ;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros

pn\
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9.12. Manter durante toda a vigêneia do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato ;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante.

dH\

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013 .
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

INFRAÇÕES E SANÇÕES

F+-'\

11.2.

sanÇÕes :

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
n') 14.133, de 2021);
ID Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
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imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4c’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) MuIta:

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1. de 10% a 20% do valor do Contrato.

iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a

15% do valor do Contrato.

Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%V

as

n.

a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei nc’ 14.133,

de 2021)
11.3.1 . Todas

2021)

sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7'’. da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei na 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 61'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

P=\
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’

14.133, de 2021).
1 1 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.11. As intimações necessárias ao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação

de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

11.12. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual

/-b.

f-\

alteração não comunicada.
11.15. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem eumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) $cará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas ; e

b) poderã a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual,

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. capta , da Lei n.') 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).

1;\

12.4.

4+\

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO OR(,'AMENTÁRIA (art. 92, VIII)13

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.005.12.361.Ot)04.1005 – Modernização do Ensino Fundamental
Elemento de despesa: 344905252
Fonte de recurso: 104, 000

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078. de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lci n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta , da Lei n.') 14.133,

de 2021, e ao art. 8'’, $2c), da Lei n. 12.527, de 2011.

,A.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, $1')
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme art. 92, §l'’, da Lei n'’
14.133/21

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxxx de 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO NO 90104/2025-000

1 - Itens da Licitação

• Ônibus

Descrição Detalhada: Ônibus Potência: Mínimo 155CV, Capacidade: 45 Lugares, Quantidade Portas
Plataforma Elevatória Veicular Automática

Tratamento Diferenciado: Não

2, Cor: Branca, Características Adicionais

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Não

1

Menor Preço

673.000,00

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

Local de Entrega (Quantidade):
++-\

Mercedes/PR (1 )

'-'n\

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90104/2025-OOO UASG 985531 17/10/2025 14:08 (1/1 )



17/10/2025, 14:10 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação

17/1 o/2025 14:10: 14 i
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A

0 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www,gov.br/compras) na data de 21/10/2025.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

i 97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável

Ê !985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

} Pregão

N'’ da Licitação
90104/2025

Característica

Tradicional

Forma de Realização

: Eletrônico

Modo de Disputa

i Aberto

Lei

; Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

[Menor Preço/VaigUe Bq

Tipo de Objeto

Pens Comuns

N'’ do Processo

1-"dá/ãô25

Quantidade de Itens

i 1ê

necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Mercedes/PR.

Obieto

Data da Divulgação

i"ãi/10/i025

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de WIWq„„___1 às @m
Data/Hora da Abertura da Licitação

Em !0_q4]„m_oz„..__J às }%9.9_

Disponibilizar apenas para Divulgação 1

, Aviso de Licitação

IP

https://www2,comprasnet.gov.br/siasgnet.dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1 /1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 104/2025

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Aquisição de ônibus escolar novo, Okm, com capacidade para no mínimo 44
passageiros mais 1 motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação
e Cultura do Município de Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO
Item Descrição/Especificação

e
01

jtransporte de passageiros

eH~4 Unid
0

Unid

R$ UnitQtd

1673.000,ool673.000,oo1

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 05/1 1/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br,
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes. Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 17 de outubro de 2025.

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:045304219 g:d:tl2hilZFIBlfl;ali?2o73988

88 -03'oo'

Laerton Weber
Prefeito

- PUBLICADO -

- PUBLICADO -
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes. pr.gov.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
e outubro de 2025 ANO: XIII

www.mercedes.Dr.gov.br
hO No: 4269

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA N.o 689/2025

PORTARIA NO 689/2025
DATA: 17 DE OUTUBRO DE 2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
na forma do disposto no Artigo 71, 11, a, da Lei Orgânica do Município,

.''-\ Considerando a celebração de Convênio com a Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento,

1c)1:)

se
Jg

J

1€

2 F
}P)

88

Art. 1'’ = DESIGNAR os servidores abaixo para atuarem como Gestor e Fiscal do convênio que 8 g
tem por objeto “uma Pá Carregadeira, conforme seleção realizada no catálogo de equipamentos da § Ê
SEAB”: I É

1 – Gestor: Jurandir Kunkel, Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, matrícula n'’ § !
32921 ;

Considerando a necessidade de designar Gestor e Fiscal
referenciado,

para o convênio acima

RESOLVE

II – Fiscal: Jorge Cirineu Beumer, Operador de Máquinas, matrícula n') 34126.

++\ Art. 2'’ - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de outubro de 2025.

Laerton Vyetler
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 104/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 104/2025

Página 3
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www ,mêrcedÊS,rIr.nov. br
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MUNICÍPIO DE
outubro de 2025

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Aquisição de ônibus escolar novo, Okm, com capacidade para no mínimo 44 passageiros
mais 1 motorista, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de
Mercedes/PR.

R$ Unit R$ Total

673.000,oo 1 673.000,oo
+-\.

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 05/1 1/2025. 1:,

E

(r

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site ; ;
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações : €
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, AdministraÇão e 88
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, gg
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao :'ã
público: 07:30 às 1 1:30h e 13:ooh às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: gE
licitacao@mercedes.pr.gov.br. g :

Mercedes – PR, 17 de outubro de 2025.
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Laerton Weber
Prefeito

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS e APOSTILAMENTOS
PERÍODO: 13/10/2025 a 17/10/2025

CONTRATANTE:
CONTRATADO:
ALTERAÇÃO 1:

DATA:

MUNICÍPIO DE MERCEDES
JN RASTREAMENTO LTDA.
Acresce em 20Q/, o objeto do contrato nD 352/2024, de 07/11/2024.
16/10/2025

CONTRATANTE:
CONTRATADO:

ALTERAÇÃO 1:

DATA:

MUNICÍPIO DE MERCEDES

ICTUS SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA.
Acresce em 23,02% o objeto do contrato n' 50/2025, de 07/03/2025.
16/1 0/2025

Assinado digitalmente por:
MUNICIPIO- OE MERCEDES
95.719.373/0001-23

assinado 17/10/2025 16:54:20
digitalrrlente

Ha)b Página 4
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www _mercedês,nr_nov_ hr
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Pbanqamento, Ad#ini$1rqào e FInanÇas. 118 Prefütr3cbMunbipb de Meíçôde$. si&lada à Rua Dr. O8walck> Cruz.a.' 555, Centro.
na Cklada c18 Mercedes, Estado do P8ané. de ngrrüa a sexta bia. rn tnrkb do 8tendw»nb ao púbJieo: 07:30 à8 If30h e
13:0€ih às 17:DC>tI. T6bfon: (4W&80tX). e.wI: l,çtbH+@me$Qdç spc gw,br

Avenida Brasil, ng 11.368 - Bairro: FAG

fone:{4s}322e}4850 - E-mail:ci$op@cisop,com.br

CEP: 85.80641>0 . Cascavel . Paraná

CIne CNPJ: 00.944.673/0®1-08 - inscrição Estadual: Isenta

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO DE RATEIO 2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO N': 006/2025

CONSÓRC10: Consórcb Interrnunidpal de Saúde do Deste do Paraná - CISOP

CONSORCIAD0; Municipio de Capitão LeõnHa s Marques.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da VALOR: O presente termo aditivo tem por objeto

reajustar o valor do Contrato de Râteb n'’006ü025, em conformidade com a Lei

11.107/05, contwme exposto abaixo:

Valor Inicial do Contrato: R$ 3.300.000,00

Valor do Aditivo: R$ 1.131.919,23

Valor atualizado do Contrato: R$ 4.431.919.23. C11239232-E25
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ESIAOO OO PARANÁ

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

AVISO DE GiAMAMEFro PÚBLICO Ng 017/ms . CREDENCiAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 413/2025 . INEX}GIBIUDADE Ng 090/2025

A Secretáda de Educação do MunIcípio de São Miguel do Iguaçu, Estado do .Paraná, leva ao

conhecimento dos Interessados que se encontra aberto a partir desta publicação, o processo

administrativo nQ 413/2025, de CHAMAMENTO PUBUCQ nos termos do Art. 74 inciso IV, art. 79

da Lei ng 14.133/21 e aR. 89, 90 e 91 do Decreto Municipal ng 115-2023, Lei MunicIpal n'

3.763/2024, visando a CHAMADA PÚBLICA para a seleção de "projetos de venda destinados à

aquisição parcelada de gêneros allmentldos diretamente provenientes da Agricultura

Fêmillar e do Empreendedw FamIliar Rural, em conformIdade com o dIsposto no art. 14 da LeI

ng 11.947/2CXJ9 e nos Arts. 29 a 49 dê Resolução CD/FNDE ne 06/2020, com a finalidade de

atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PN AE) durante o período letivo de

2025-, conforme condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital

e seus anexos. Para ’maiores detalhes o Edital de credenciamento está disponivel no endereço

eÊetrõníco; https://9QmiRuehv.gov.br/portal<!ê-trapspê lenda/liçitqç,ppte.

contntos/chamapeptopublico/, ou IIO departamento de LIcitações e Contratos a partir desta

publicação, no horário de atendimento do paço municipal, de 21 a 61 feira. São Miguel do

Iguaçu - Pr., 20 de outubro de 2025. SOLANGE GAMBA • Suntária Municipal de Educação

Decreto ng WB/2025. (-p11 239234_E25

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE

TRANSPORTES RODOViÁRIOS DE CARGAS E SETOR

DIFERENCIAÜO DECAFELÃUDIA E REGIÃO

ELEIÇÕÊS SINDICAIS . CHAPA ELEITA

0 Pnsidenb da entidade supra, em cumpürnenb ao EstatLda Social da Enüdade, dá

cahecimento que dia 16/10/2025, fbi eteKa nesta entidade a chapa único insaita, mma

seguinte mmposiçâo: DiRETORiA EXECUTFVA - Efetivos: Presidenb: RUI NONATO

DA SILVA, Secretário Geral: CÉLia ALVES FERREIRA, Secretário de Finanças:

JOVANEIS APARECiDa FERNÂNDES, Secretário de Imprensa e Comunicação

JOSÊ RiCARDO ALMEIDA RAMOS, Secretário de Organização e Relações

Slndiai s: ADEMIR Da SANTas BORGES, SecretárIa de Formação e Cultura

CLEFTC)N FONSECA Das SANTas, Swntárb de Relações Sociais e Eveütn:

LUCiANO APARECiDa DE SOUZA - Suplentes: RONALDO JOSÉ MOTA, GERALDO

ANTONIO DA SILVA NILSON CORREtA DA SILVA, RAFAEL FERNANDES DE

MORAES . CONSELHO FISCAL .- Efetivos: NiLTON PINTO. PAULa SERGiO DA

SILVA, MIGUEL LARA PACHECO- Suplentes; VALDAIR DEZ FONTANA, LEANDRa

8ATiSTA DE LÂRA . DELEaÁDOS RÉPRESEWANTES JUNTO À FEDERAÇÃO -

EfBÜvo; RUI MaNATa DA SILVA, Suplente: JOVANEIS APARECiDa FERNANDES.

CafelândÊa. 20 de outubro de 2025 . RUI NONATO DA SILVA - Presidente

C11239235-E25

MUNICÍpIO DE NOVA LARANJEiRAS
ESTADO DO PÀRAHÁ

CNPJ : 33 , 337 , 64 C / 1) 001- 12

853 fiei = ollo
4?) 3631-

AVISO OE LICITAÇÃO
PReGÃo ELETRÔNiCO N'7z202$

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 232/2025

O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS . PR, através do Pregoeiro, designado peb Decreto

n' 459/2025, torna público. para conhecimento dos Interessados. que realizará licitação na
mQd8ldade PRE6ÁO na forma ÊLETRÔNICA, tipo MENOR PREÇÓ POR LOTE, mid, de

disputa “ABERTCF’, observadas as dbpo$içôes contidas na Lei Federal n' 14. 133/2021 , do
Decreto Municipal nç’ 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Comp}ement8r n'’ 123, de 14 de

dezembro de 2006, e demaIs legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos,

OBJETO: Formação de registro de peç« para aquisição de concreto usinado t»mbeàwl e

galerias de aoncreto.
VALOR ESTIMADO: RS 1,308.267.00 (um BIlhãO trezentos e oito mil duzentos e sessenta e

ÓRGÃO LtCITANTE: Prefeitura do Município de Nov8 Laranjeiras, Estodo do Paraná,
CNPJ/MF ne 95.587.64W0001-12.

LOCAL: Página gjobônica da Bolsa de Ucüaçõ8s e Leilões . BLL COMPRAS
(https//bHcompras.org.br)

httN://novalaranjehaspr.equiplano.QnbIÊ8_Dana eDáanicita®Q ou Portal Nacional de

Conüãtações Púb]ims {PNCP)

SÊtn rnais

DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 05/1 1/2025 - 09h:aDmin.

INFORHAÇÔES: através do e.maI liçi+?ç4Q prnr I@bcnott.mm,br
ESCLARECIMENTosnMpuGNAÇÃ1 eletrônica no sistema BLL
COMPRAS - https://blloompns.org.br. em campo píópóo para este fim. relacionado ao
nroc8sso desta tação

A íntegra do edRal e seus anexos poderão ser obtkios no sitio oficial do Municipio

Novâ Laranjeiras - PR, 20 de outubro de 2025.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS

PrWiro Cl1239236-E25
Deueto n'1 159/2025

siFrrRACOVEL - SiNDiCATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES COLETiVO

URBANO FR[rAMENTD ESCOLAR E ESCOLAR RURAL DE CASCAVEL.'PR.

Sindicato dos Trabalhadores do Transporte Cnletivo urbano fretamenU> escolar e
escolar Iural de Cascavel.

Por seu Presidente, no uso de suas atribuiÇões legais e estatutárias, comunica a seus

representados da çateBoria do transporte de fretamento escolar e escolar rural, de

cascavel, que tendo em vIsta a conclusão do instrumento coletivo, a partir do dia 21

outubro 2025, está aberta o prazo de 10 dias üoRldos para oposição, da mensalidade

assochüva de 2% do salárIo base de cada funcIonárIo e tarnbém a Contribuição/taxa

assIstencial. a qual será descontado do salário o valor de {01) UnI dia de trabalho de cada

trabalhador sendo abrangtdo pelo acordo coletIvo, assocIado ou não ao sindicato,

conforme assembleIa da categorIa no dIa 25 do mês julho 2025, conforme estipulado no

respeaiyo Instrumento coletivo. A opsição aos descontos deve ser aprpsentada carta

escrita de próprio punho em Í02) duas vias diretamente pelo emprejádo na sede do
Sindicato. Rua Jose Bonifácio, 331 de segunda a sexta feira das 08.30 as 11.30 c das
13.30 às 17.30 horas.

PnEFEiTURA DO wuNicíPro OE FOZ oo iauÀçu
ESTADO oo PAnÂNA

AViSO OE nEPU8LiCAÇÃO oe LiCiTAÇÃO
Pregão EletrônIco n'. 9QO06/2025

a
Objeto: Contratação de empresa especializada e tecnicamente qualificada
para prestação dos serviços de "manutenção preventiva e corretiva em
equipamentos de informática (hardwares e softwares -.
microcomputadores. not8books. tablets, etc.); equIpamentos de telefonia
(telemóvel, aparelhos telefônicos analógicos e digitaIs, otc.) 8
insfraestrutura da rede lógIca e; assistência e suporte técnico 80 usuárIo
(Nível 1 8 2), m8diante alocação e gestão de postos de trabalho em regIme

de dedicação exclusiva, inclu+ndo o fornecimento de materIais.
equipam8ntos. uniformos e veículos automolor para o transporte de
técnicos e equipamentos", para atendirnento as necessidades dos órgãos
püblicos murÉcipai s, conforme as condições. quantidad8s e exigências
estabelecidas no Anexo I . Termo de Referência. O valor máximo da

presente licitação 6 R$ 4.655.499,99 (qualro milhões seiscentos e
cinquenta 8 cInco mil quatrocentos e noventa e nove reais 8 noventa e
nove oentavos). Abertura e avaliação das propostas: 07 de novembro de
2025. as 08h30min. Os eciitats poderão ser retIradOS no SIte

www,ççIInHas,gQy,bl Maiores informações podenl ser obtidas no horário
das aBtloD às 17h00 horas de 2’ a F feIra, pelo whatsapp (45) 3521-1369
ou pelo o+maH ou aatnnR9llna@ PmfltPrlgQYtbre

Leandro RIbeIro Vargas (.-, 1 1239239_E25
Diretor do Licitações e Contratos

Mod8lidade: Pregão Eletrônico N’ 68/2025
Prwesso Administrativo V 110/2025

Tipo: Menor Preço por ltan.

O MUNICiPIO DE RAMILÃNDIA urna público que às 09h30lnh do dia tH de 80vembro de

2025, na BDl9 de Licitações ch Brasil - BEL (wv.bII,org.br) "acesso identiBcado no link

licitaç&$", realizará licitação na mxlalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço
por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da infonnaç"ao - INTERNET. de acordo

com as espwiftca® do edital, w o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DE EVENTOS E SON DE RUA, PAM

ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE RAA.lILÂNDIA.

Infonnaçi€s e esclaecimentw relativos ao Edital, míxlelos, adendos e anexos p(xlerão sa

solicitados junto ao Depan8mento de l,icit8ç&s. no ndenço Avenida Voluntárim da Pátria, 1600,

Centro. Ramilândia, Paraná - Telefone (45) 3258 gm - e.mail: lidtacoeq@amilaadia.pr.gov.br,

O Edital e seus nsp«tjyo$ modelos, adeados e anexos, podwá ser examinado no Poí181 da

Transparêacia localizldo no sitio do Muaicípio de Ramilândia/PR

(https=4mvwraruilandia.pr.gov.br/). na plataforma cb Bll (mw.biLorg.br), também poderão ser

solicü8dos através do e.rnail licibcoes@ramíhnditpr,gw.br, ou pessoalaKlüe no endereço

citado, das 08hCX>min às 12h(1>mill e das 13h3t>min às 17h3(lmin.

1 - RESPOSTA DE RECURSOS SOBRE GABARITO PREIIMINAR do T6te Seleüvo

SimN Écada -PSS paraPROFESSOR SUBSUTUTODAEDUCAÇÃ0 iNFANTIL,caWrlesegn

QUESTÃO lO..Recu60 sobre a questão 10. Restadehrido,vislo queaquesHoapnsellou

diveQência nas altemativas de respsb, com as altemativa sA, B, CeD contendo a mesma

descrição pr extenso,

II - Este Edital eMra ern viga na data de su publiução, mydas as disfnsíções em

contrário.

Simplificado - PSS para PROFESSOR SUBSTFTUTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL. conforrne segue:
QUESTÃO lo - Re'curso sobre a questão IO. Resta deferldo, visto que a questão apreseritou

RFC os nARA O PRE NAn Saiative

dev:Gr8::: :on/
Flte rnattvas A, 8, Ctlvas •ta, aontentlc

II - Este EdItal entra em vigor na data de sua puUicaçáo. rovogadas as dlspos}ções emcontráru

EDrrAL DE GABARiTO DEFiNiTivo
APra«bnted8 CorrÉssão 68 Proa$$o de $deç&oSWc8éo do MMlpbdeM«eçtd CãnckbRwkn. Est&do th PalM,

Sra NAIR WIHR bEUBECKER, pr #eb & ws ahtxiçõe$ bga+9, t«na piNho:

1 - o EDITAL GABARiTO DEFiNiTiVa, do Processo Seletivo Simplif&ado . PS S para Professor

Substituto de Educação Infantil, ms termos da Lei Complementar Municipal 14112022, do la de janeiro de
2022. em confoímkíad8 com o Bento n, 298/2025. de 20 do 8g03to de 2025. publicado em órgão oficial de

imprensa na data de 26 de agosk> de 202S 8 supwvisiwdo pela Comissão Oíganizadwa de Prnesso
Seletivo Simpliíimdo, constituída pela f\xtwia n. 15N2025. de 20 de agosto de 2025, pub}içada em órgão
oficial de imprensa na data de 26 de agosto de 2025, para atuar nos Estabelecimentos da Rodo MunicbaI de

Ensino, v}sando rampa banco de reserva abaixo ídacbnado:

-t
i:A8$

i1;iRc a
jv e' 1.6{X} - CeHtn

LBV195.725.024/W)1.II

fRI::
AVISO DE LICITAÇÃO

Ramilândia, 17 de outebro de 2025

EDSON DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL CI 1239238_E25

TESTESELrrivON'w2025

EDITAL OETESTESELEÍIVQ V 071082024

EDiTAL DE RESPOSTA DE RECURSOS SOBRE GABARrTopREUMiNAR

MunÊcípb de.Marechal Cândido Raün,EsWoüPawá, em 17dealtubro de 2025

NAIRMOHRNEUBECKER

Presidwlte da Ccynissão0yanizadoía C11239241-E25

TESTE SELETIVO N' 0812025
EDiTAL DE TESTE $ELFrtVD bp 04/oa12024

EDITAL DE RESPOSTA DE RECURSOS SOBRE GABARITO PRELIMINAR

Municipio de Marachal Cônd+cho Rondon. Es18do do Paraná. em 17 de outubro de 2025

Pn,u,FIb d,O::mi:3,1:fi,a,du, CI 1239242-E25

TESTE SELETIVO P 08/2025

EDITAL DE TESTE SELETIVO N' 05.OW2025

D

A

D

11 - Este Edital entra em vigor rIa data de su8 publicação. revogada as disposições em contrário

MunicIpio de Mar%hd Càndklo Rondcn. E6talo cb Paraná, em 20 de outubro de 2025

NAIR MOHR NEUBEC:1<ER

Pnsident8 da Comissão0rganizadora (#11239243_E25


